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R$140.850,15 (cento e quarenta mil oitocentos e quarenta reais e quinze centavos 

 

 

 

EDITAL RETIFICADO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

(Processo Administrativo n°010/2024) 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para execução de obra de construção de pórtico na entrada da cidade, tudo 

conforme projeto básico, serviços especificados na planilha orçamentária e 

disposições contidas no Edital., conforme especificado no Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais descritivos, planilhas 

orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos arquitetônicos, 

conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Obras 

VALOR TOTAL DA   CONTRATAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 

PÓRTICO DA ENTRADA DA CIDADE : 
R$ 140.850,15 (CENTO E QUARENTA MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS E QUINZE  

 

 
CENTAVOS). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h00m do 

dia 02/04/2024, às 09h00min do dia 17/04/2024. 

 
Inicio da sessão: Dia 17/04/2024 às 09h10 min (horário de Brasília) 

LOCAL:Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

 

CONSULTAS AO EDITAL, AVISOS E ESCLARECIMENTOS: na internet, no site 

www.josenopolis.mg.gov.br, portaldecompraspublicas.com.br, site do 

PNCP; telefone (38)99756-7010; e-mail licita.josenopolis@gmail.com ou 

com a Equipe de Licitações no endereço especificado acima. 

 
VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: Portal Nacional de Compras Públicas, HOJE 

EM DIA; sítio eletrônico Oficial do Município www.josenopolis.mg.gov.br 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.josenopolis.mg.gov.br/
mailto:licita.josenopolis@gmail.com
http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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PREÂMBULO 
 

 

Torna-se público que o Município de Josenópolis - Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.503/0001-80, 

sediado na Rua Santos Pestana, nº 20, realizará licitação na modalidade 

Concorrência nº 001/2024, na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, na forma de execução indireta, sendo o regime de execução a 

empreitada por preço global, cujos procedimentos serão conduzidos pelo 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em conformidade com a Leinº 

14.133/21, Decreto Municipal nº 471, de 04 de março de 2024, Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 

de 07/08/2014; e, subsidiariamente, de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame. 

 

 

 

I – OBJETO 
 

 
1.1. Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para execução de obra de construção de pórtico na entrada da cidade 

no Município de Josenópolis/MG, conforme condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 

 
DESCRIÇÃO LOCAL VALOR 

 
Construção de pórtico 

na entrada da cidade 

 

Entrada da Cidade. 
 
R$ 
R$140.850,15 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ R$140.850,15(cento e quarenta mil oitocentos e 

cinquenta reais e quinze centavos). 

 
1.2. O valor global se dá conforme detalhado no memorial descritivo, 

planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, projeto 

arquitetônico, em observância ainda ao projeto básico. 

1.3. O valor global máximo que o Município de J o s e n ó p o l i s / MG, se 

dispõe a pagar são os especificados no Projeto Básico e Estudo Técnico 

Preliminar. 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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1.4. Todos os materiais, bem como os serviços necessários para a 

execução da obra correrão por conta exclusiva do futuro contratado. 
 

II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

 

2.1. Devem ser observadas as especificações técnicas previstas no Projeto 

Básico/Projeto Executivo, planilhas e cronogramas físico-financeiro, memorial 

descritivo, projetos arquitetônicos e de engenharia, estudos preliminares, 

enfim, toda a documentação técnica que faz parte integrante do presente 

Edital, na forma de anexos. 

2.2. Todas as informações apresentadas nas especificações técnicas e 

memoriais descritivos são complementares às planilhas orçamentárias e aos 

desenhos do Projeto Básico. 
 

III – ÁREA SOLICITANTE 
 

 

Secretaria Municipal de Obras. 
 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 

 

4.1. O Edital estará disponível na internet, no Portal Nacional de Compras 

Públicas – PNCP, bem como no site https://josenopolis.mg.gov.br/; ou 

poderá ser solicitado através do licita.josenopolis@gmail.com. 

4.2. As empresas que tiverem interesse em participar do certame, 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

https://josenopolis.mg.gov.br/, bem como as publicações na Imprensa 

Oficial do Município e no Portal Nacional de Compras Públicas, visando ao 

conhecimento de possíveis alterações. 

4.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou 

apresentar pedido de esclarecimento. 

4.4. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
mailto:licita.josenopolis@gmail.com
http://www.saojoaodaponte.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame. 

4.4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 

parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.4.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

4.4.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

4.4.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem 

como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

4.4.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 

firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 

empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o 

Edital). 
 

V – DO CREDENCIAMENTO 
 

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 

VI – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 

6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que: 

6.2. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da LeiComplementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

6.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Leinº 

14.133/2021; 

6.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

6.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.4.7. Organizadas em Consórcio, uma vez que a natureza da contratação 

não é vantajoso para a Administração a contratação nesses moldes. 

6.4.8. Como condição para participação na concorrência, a licitante 

assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 
às seguintes declarações: 

6.4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

6.4.8.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

6.4.8.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte; 

6.4.8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

6.4.8.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

6.4.8.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.8.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998; 

6.4.8.9. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

6.4.8.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.8.11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendamàs 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.4.8.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.5. É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes ao Município; caso em 

que será fornecido o Termo de Visita Técnica para aqueles que optarem por 

visitar os locais das obras, documento a ser apresentado junto à 

“Declaração de Visita Técnica - Facultativa”. 

6.5.1. A finalidade da visita é a complementação de informações com o 

objetivo de sanar possíveis dúvidas de interpretação do projeto e o 

conhecimento das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

6.5.2. Tanto a “Declaração de Visita Técnica - Facultativa”, prevista no 

Anexo IX do Edital, quanto a “Declaração de Não Visita Técnica”, prevista 

no Anexo X do Edital, são documentos obrigatórios e indispensáveis a ser 

apresentados junto à “Documentação de Habilitação”, conforme 

exigência constante do subitem 4.3 do título “XII – Documentação de 

Habilitação”, devendo o licitante apresentar uma ou outra, conforme o 

caso, sob pena de inabilitação. 

6.5.3. As visitas poderão acontecer até o dia útil anterior à data marcada 

para protocolizar os envelopes contendo a documentação  de habilitação 

e a proposta comercial, devendo ser agendadas na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS de Josenópolis, situada na Rua Santos Pestana, nº 

20, Centro, Josenópolis/MG, nos dias úteis, de 8h às 11 horas ede 14h00min 

às 17 horas. 

6.5.4. O licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado 

para este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita 

técnica em companhia de servidor da Prefeitura Municipal. 

6.5.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do 

objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de 

forma a desobrigar a sua execução. 
 

VII – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de 

Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

 
VIII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 

1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto. 

2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas; 
 

IX – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação 

indicada no preambulo deste Edital. 

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais). 

9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 10 (dez) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a 30 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto 

e fechados, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
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14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçãodo 

licitante. 

18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538/2015. 

22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
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primeira colocada. 

23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 

em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será 

aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 

27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

28.1.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

28.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
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ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

29.2. empresas brasileiras; 

29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187/2009. 

30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostaao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 
 

X – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

 

1. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem 

integralmente às disposições deste Edital, observando-se o disposto no 

artigo 59, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/21; 

2. A classificação das propostas será feita pelo sistema que abrirá para 

sessão de lances. 

3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo o 

modo de disputa através de lances abertos. 

4. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores a proposta primeira classificada; 

5. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 

vantagem não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos 
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subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas 

das demais licitantes. 
 

XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 

1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto eà 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não 

obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou 

apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

3. Poderá ser desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, devendo ser 

analisado pelo responsável contratante. 

3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da 

proposta. 

6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar 
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documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação. 

8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 

Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar 

a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente 

de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 

Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 
 

XII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
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PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas aoresponsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA: 

1. DA COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DAS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS 

1.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer 

dos impedimentos do parágrafo 4º deste artigo, deverá apresentar ou 

declarar via sistema do portal de compras publicas, conforme modelo do 

Anexo IV, relativa a sua condição de ME ou EPP, caso tenha interesse em 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido na citada lei. 

1.2. Para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os 

licitantes deverão comprovar a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte mediante a apresentação de: 

1.2.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela 

Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

1.2.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena 

empresa. 

1.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos 

civil, penal e administrativamente. 
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2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Improbidade Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de 

Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerid 

o.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

A licitante deverá fazer as consultas em nome da EMPRESA LICITANTE e 

também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

a.1. Constatada a existência  de sanção, o A g e n t e  d e 

C o n t r a t a ç ã o reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

a.2. O Agente de Contratação poderá realizar a consulta no ato 

da reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema 

e de impressão a licitante será INABILITADA pela falta de 

documento. 

2.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos 

da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

2.1.1. Os documentos descritos no subitem 2.1 deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 

legislação em vigor; 

2.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pela órgão competente, tratando-se de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 
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3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, incluindo dívida previdenciária, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

3.2. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos 

Estadual ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pela 

representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

3.3. Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  de  Tributos 

Municipais, expedida pela Prefeitura Municipal da Sede da Licitante; 

3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade 

do FGTS; 

3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento 

à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Municipal, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

3.7.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes para, 

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR. 

4.1. Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, de acordo 

com o Anexo V deste Edital; 
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4.2. Declaração de idoneidade subscrita por representante legal da licitante, 

elaborada em papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo XI deste 

Edital, atestando que inexiste qualquer fato impeditivo de contratação; 

4.3. Declaração de Visita Técnica facultativa, conforme modelo constante do 

Anexo IX deste Edital, apresentada em conjunto com o Termo de Visita 

Técnica expedido pela Prefeitura Municipal por ocasião da efetiva visita 

da empresa proponente ao local das obras; ou Declaração de NÃO Visita 

Técnica conforme modelo do Anexo X deste Edital. 

4.4 - Declaração de ausência de vínculo, subscrita por representante legal da 

licitante, elaborada em papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo 

XVII deste Edital. 

4.5 - Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei 

nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; OU 

Declaraçãode que não tem em seus quadros funcionais empregados cujas 

atribuições exijam formação profissional, conforme modelos ANEXOS X ou 

ANEXO XI. 

 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL: 

5.1.1. A empresa que desejar concorrer para executar o objeto deste projeto deve 

ser do ramo de engenharia civil e capaz de executar as Obra de Contrução 

de Pórtico da entrada da cidade no Município de J osen ópolis/ MG, nos 

prazos, condições, e especificações determinadas pelo Município. 

5.1.1.1. Apresentar regularidade jurídica e fiscal adequadas. 

5.1.1.2. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s) na entidade profissional competente da região a que 

estiverem vinculados e no caso de a empresa licitante ou o responsável 

técnico não serem registrados ou inscritos na entidade profissional 

competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

5.1.1.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediantea 

comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentese 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de pessoal 

técnico especializado e a capacitação técnico- profissional e técnico- 

operacional por meio da apresentação declaração formal de disponibilidade 

de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que executará os 

serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante, 

devendo fazer parte da equipe 
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• 01 (um) profissional formado em Engenharia Civil ou 

Arquitetura e Urbanismo, com experiência em supervisão 

e/ou execução dos serviços de natureza  compatível  com 

o objeto licitado,devidamente registrado no CREA ou CAU/UF, 

devendo realizar visitas diárias sempre que necessário, 

durante todo o período de execução dos serviços; 

• 01 (um) encarregado de serviços, com experiência 

profissional em serviços de natureza compatível com o 

objeto da presente licitação, para permanecer no local da 

obra em tempo necessário à execução dos serviços. 

 
5.2.1. Apresentar declaração de disponibilidade de pessoal técnico 

especializado 

5.2.1.1. declaração formal de disponibilidade de 

pessoal técnico especializado para integrar a equipe que 

executará os serviços objeto da licitação, assinada pela 

representante legal da licitante, conforme modelo do 

Anexo VI. 

5.2.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

5.2.2.1. A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) 

mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) 

expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços 

foram executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável(is)técnico(s). 

 Para atendimento à qualificação técnico- profissional, 

comprovação de vínculo contratual, na data da abertura 

das propostas, com profissional(is) de nível superior ou 

outro(s) reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) 

de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde os serviços 

foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por 

este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
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privada, que não a própria licitante. O(s) profissional(is) 

deverá(ão)comprovar a execução dos seguintes tipos de 

serviço: 

 152Certidão de Acervo Técnico de serviços executados 

pela empresa e profissional do quadro da empresa de 

serviços prestados em estrutura de concreto armado com 

registro profissional no CREA/CAU. 

 

2.1.2. A duração inicial dos contratos serão de 90 (dias), e o prazo de execução 

conforme o cronograma. 

2.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração 

de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço como requisito para celebração do contrato. 

5.2.2.2. Consta do Anexo VII o “Modelo de Declaração de Responsável 
Técnico” a ser preenchido pelas licitantes. 

5.2.2.3. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto 

deste Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmentee aprovada 

pelo Município de J o s e n ó p o l i s /MG. 

5.2.2.4. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços. 

5.2.2.5. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a 

apresentação de cópia do contrato social/estatuto social, da carteira de 

trabalho (CTPS), do contrato de trabalho ou contrato de prestação de 

serviço. 

5.2.2.6. O RT detentor do acervo técnico deverá obrigatoriamente constar 

do Quadro Técnico da Empresa. 

5.2.2.7. Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico da Empresa 

participante desse Processo, através de atestado e/ou certidão de obra 

pertinentee compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

deste Edital, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando ter executado os serviços a seguir discriminados, referentes à 

parcela de maiorrelevância técnica e/ou econômica conforme projeto executivo e 

orçamento respeitado o disposto no art. 67, §1° e §2º da Lei 14.133/2021: 
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SERVIÇOS QUNTITATIVO MÍNIMO 

ESTACA BROCA 50% 

ESTRUTURA METÁLICA 
50% 

 
6. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica com sua expedição não superior a 90 dias à data de 

abertura dos envelopes. 

6.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimosexercícios 

sociais; já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a suasubstituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 
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6.2.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados 

poderão ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser utilizado o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante 

apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pela 

contador da empresa. 

6.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro deverãoapresentar 

Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

6.2.3. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive 

o de abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da 

seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do licitante ou no órgão de registro equivalente;ou 

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na 

Instrução Normativa da RFB nº 787, de 19/11/2007, 

acompanhada da autenticação pela Junta Comercial,conforme 

disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 

107/2008 do DNRC, ou outras normas que vier a sucedê-las. 

6.2.4. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados 

deverão conter assinatura do representante legal da empresa licitante e 

do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir 

a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

6.3. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua 

situação financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG), assinada pela contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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LC =ATIVO CIRCULANTE PASSIVO 

CIRCULANTE 

SG =  ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

6.3.1. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência 

Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (hum). 

6.3.2. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço. 

6.3.3. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito 

de efetuar os cálculos. 

7. A empresa proponente licitante para participar do certame DEVERÁ 

PRESTAR CAUÇÃO DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, no valor correspondente 

de 1% (cinco por cento) do valor estimado da Contratação, conforme 

estabelecido no Art. 58, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos abaixo: 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO VALOR DA CAUÇÃO 1% 

R$ 140.850,15 R$ 1.408,50 

O pagamento se dará através depósito bancário em dinheiro em nome 

da Prefeitura Municipal de Josenópolis/MG, Conta Corrente 16.592-1, Agencia 

2088-5, Banco do Brasil) ou através carta de fiança bancária, segurogarantia 

ou através qualquer das modalidades elencadas Lei Federal nº14.133/21, com 

a obrigatoriedade da apresentação do comprovante anexado junto com os 

documentos de habilitação e enfeixado no envelopen° 01 (Um), sob pena de 

inabilitação. 

6.5.1 A referida garantia deverá ser no montante percentual relativo ao 

preço global estimado pela Poder Público Municipal. 

6.5.2 A devolução da caução da proposta apresentada nos moldes 

descritos no subitem 5.5, será efetuada pela Tesouraria do Município a 

partir do 10° (décimo) dia útil a contar da data de entrega dos 

envelopes, conforme consta do item XXI – ESTIMATIVA DE PREÇO E 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  E  FINANCEIRA  PARA  A  

DESPESA  subtem1,  deste 

instrumento convocatório/edital. 

7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
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as demais exigências do edital. 
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7.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

7.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

7.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

08. Caso a licitante apresente representante legal para assinatura das declarações 

e demais documentos exigidos nesse instrumento convocatório, deverá apresentar 

a procuração válida, concedendo-lhe poderes pertinentes ao processo, bem como 

documento de identificação do mesmo. 

11. Eventualmente na ausência ou defeito da apresentação das declarações 

complementares, em ato discricionário o agente de contratação e sem causar 

prejuízos ao certame poderá ser concedido prazo para entrega do respectivo 
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documento juntamente com a proposta readequada. 
 

XIII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 

1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da solicitação do 

Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

percentual de desconto, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada, nos termos do edital e anexos. 

6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valorunitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricose os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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XIV – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua 

intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLIA 
 

 
1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 

ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
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contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

XVI – PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

 

 

1. O Contratado deverá executar a obra respeitando os prazos fixados nos 

cronogramas físico-financeiros referente a cada unidade, contados da 

data do recebimento da ordem de serviços a ser emitida pela Secretaria 

Municipal de Obras no período máximo de até 5 (cinco) dias após a data 

da assinatura do Contrato, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei. 

2. Este Contrato terá sua vigência de 90 (dias) após sua assinatura e poderá ter 

sua vigência prorrogada nos termos do que dispõe o art. 111, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

 
XVII – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

1. Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da 

adjudicatária será convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, conforme Minuta 

constante do Anexo XII. 

2. Se a empresa adjudicatária, convocada no prazo de validade de sua 

proposta, deixar de assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias contados 

da convocação, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 

aceita pelo Município, sem prejuízo das sanções cabíveis, a o Agente de 

Contratação poderá convocar os licitantes subsequentes, segundo a ordem 

de classificação das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições da proposta classificada em primeiro lugar, podendo optar por 

revogar a licitação, nos termos do art. 90, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos 

termos do art. 90, § 2º, da Lei Federal nº14.133/21, que não aceitarem a 

contratação nas condições propostas pela adjudicatária, inclusivequanto 

ao prazo e preço. 

4. A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no 

prazo máximo, fixado no Capítulo XVI deste Edital. 

5. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 07 horas às 17 horas, 

de segunda a sexta-feira. 
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5.1. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de odor não 

poderão ser executados nos horários que inviabilizar aulas nas escolas 

públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras atividades coletivas afins 

relevantes, visando, desta forma, não prejudicar nem provocar 

incômodos para a vizinhança. 

5.2. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos domingos e 

feriados por necessidade da CONTRATADA, esta arcará com todo o 

custo adicional. 

5.3. Quaisquer serviços a serem realizados que levem a inevitável bloqueio 

de vias públicas deve ser acordado com a SECRETARIA SOLICITANTE, e 

seguir as normas de sinalização e segurança, cingindo-se aoestritamente 

necessário para manter a segurança de pessoas, bens públicos e 

privados, e do próprio empreendimento. 

6. A contratada deverá encaminhar ao Município, prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios 

do registro do contrato de execução da obra, bem como as Anotações 

das Responsabilidades Técnicas de execução da obra na entidade 

profissional competente. 

7. A CONTRATADA se obriga ao preenchimento escorreito do Livro Diário de 

Obras, onde serão relatadas e anotadas as principais ocorrências, menção 

aos seus funcionários locados, equipamentos e ferramental utilizado, 

material utilizado, demonstrando toda a evolução do empreendimento. 

7.1. Por ocasião da medição da obra para fins de pagamento pelos serviços 

executados, cópia do Livro Diário de Obras (03 vias), que deverá ser 

acostada ao termo de mediação e nota fiscal correspondentes. 

7.2. Todas as medições se farão obrigatoriamente acompanhadas porrelatório 

fotográfico, que demonstrem as partes físicas internas e externas, 

panorâmicas e em detalhes, de forma a permitir a visualização do 

efetivo estágio da obra, justificando o respectivo desembolso. 

 
 

XVIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
1. Inexistindo interposição de recursos ou decididos os recursos porventura 

interpostos, o Agente de Contratação encaminhará o processo à autoridade 

competente para homologar o procedimento licitatório e adjudicar o objeto ao 
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licitante vencedor. 
 

XIX – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

 
1. A contratada deverá prestar garantia contratual dos serviços contratados, 

no valor de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado. 

2. A contratada, conforme estabelecido no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21 

poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 

a) Seguro garantia; 

b) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

c) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total. 

3. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido 

no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

4. O seguro garantia deverá ser providenciado pela licitante vencedora até a 

data de assinatura do contrato. 

5. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 

pago o prêmio nas datas convencionadas. 
 

XX – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 
1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 1 4 . 1 3 3 , 

d e 2 0 2 1 , a CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

f) Agir de forma insubordinada com a fiscalização e gestão do contrato. 
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g) Se recusar a refazer atividades desaprovadas pela contratante. 

h) Desacatar funcionários público no exercício do seu ofício. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso 

na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
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concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência. 

4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 
Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

 
05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 
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4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 

03 

6 
Não apresentar nota fiscais com as 
especificações dos materiais elencados em 
planilha para a fiscalização, 

05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, por funcionárioe 
por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 
os prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

12 

Manter todos as pranchas de projetos executivos, 
planilha orçamentária com quantitativos e diário 
de obra no canteiro de obras. 

 

02 

 
6. Também fica sujeita às penalidades, a Contratada que: 

6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo  que assegurará  o contraditório e a ampla  defesa 

à Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar 

o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
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XXI – RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO 
 

 

1. Nos termos do art. 28, §1º, da Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA, a ART 

deverá ser registrada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 

desde que não esteja caracterizado o início do serviço. 

1.1. O Município reserva para si o direito de somente emitir a Ordem de Serviço de 

início da obra após a entrega da ART. 

2. O(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços a serem desenvolvidos 

deverão ter vínculo profissional formal com a contratada, que pode ser por 

meio de contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do 

contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço, conforme 

estabelecido neste Edital no item Documentação de Habilitação, e 

deverá(ão) ser o(s) indicado(s) na fase de habilitação do certame 

licitatório. 

2.1. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude a condição 

supra por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

solicitado formalmente e aprovado pela Secretaria de Infraestrutura. 
 

XXII – GESTÃO/FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO 
 

 

1. Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a 

gestão/fiscalização do contrato será realizada pelo servidor JOÃO 

MARCOS DIAS, auxiliado pelo Engenheiro Civil Adelino Cardoso de Souza 

CREA-MG 278540-D, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato no Município de Josenópolis. 

2. A atestação das faturas referente às etapas da obra objeto deste 

contrato caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS após a emissão de 

conformidade do gestor/fiscal do contrato. 
 

XXIII – RECEBIMENTO DA OBRA 
 

 

1. Ao considerar concluídos os serviços, a CONTRATADA solicitará a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, em até 15(quinze) dias, que proceda 

a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O recebimento 

dar-se-á pela CONTRATANTE, através de vistoria conjunta realizada pelo 

engenheiro civil ou arquiteto da empresa e pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS. 
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1.1. A solicitação dessa vistoria deve se fazer acompanhar de cópia integral do 

Livro Diário de Obras, e completo e detalhado relatório fotográfico final, 

que evidencie o empreendimento e suas partes interna e externa, com 

visão panorâmica e pontuais. 

1.2. A CONTRATADA deverá ainda comprovar a limpeza final do canteiro de 

obra e o descarte sustentável dos entulhos e resíduos. 

2. No Termo de Recebimento Provisório serão registradas eventuais pendências 

constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes, 

desde que aquelas não impeçam a sua utilização imediata. 

3. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos 

serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só será firmado após 

a solução completa e definitiva dos problemas, dentro do prazo estabelecido 

pela CONTRATANTE. 

4. Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de 

Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer defeito, falha ou 

imperfeição nos serviços executados, será firmado o Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços objeto desta licitação. 

5. A obra somente será considerada concluída e em condições de ser 

recebida, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, inclusive a limpeza final, e atestada sua conclusão pelo 

Município de Josenópolis/MG. 
 

XXIV – ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
 FINANCEIRA PARA A DESPESA  

1. Para a execução da obra, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, através 

do profissional responsável pela elaboração das planilhas orçamentária 

apurou o valor total médio estimado, conforme planilhas constantes do 

Projeto Básico/Executivo - Anexo I deste Edital. A planilha foi elaborada 

com base na tabela da SINAPI. 

2. O desembolso se fará mediante rubrica de dotação orçamentária abaixo 

especificada, ocorrendo adequação orçamentária e financeira com o 

orçamento aprovado para o órgão, conforme certidão emitida pelo Serviço 

Municipal de Contabilidade, e declaração expedida pela Secretária do Poder 

Executivo: 

15.452.0031.3065 - Construção, Ampliação de Calçamento e Pa Ficha 396 Fontes: 1.500.000.0000 
Recursos não vinculados de Impostos 1.754.000.0000 Recursos de Operações de Crédito 
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XXV – PAGAMENTO 
 

 

1. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado a licitante 

vencedora solicitará a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a medição dos 

trabalhos executados. Uma vez medidos e aprovados os serviços pela 

fiscalização, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura de 

serviços para liquidação e pagamento da despesa a ser efetuada pela 

Secretaria de Fazenda, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista. 

1.1. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos e 

aprovados pela fiscalização. 

1.2. As medições serão efetuadas pela fiscalização, mensalmente, em 

cumprimento ao cronograma físico-financeiro, quando serão feitas as 

medições pelo gestor do contrato, considerando-se os serviços efetivamente 

executados e por ele aprovados, tomando por base as especificações e os 

desenhos do projeto. 

1.2.1. Excepcionalmente, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

poderá haver medições e os respectivos pagamentos em intervalos 

menores. 

1.2.2. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que 

deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará 

com uma das vias. 

1.2.2.1 – Para comprovação das medições a empresa deverá entregar os 

seguintes documentos: 

a) Diário de Obras; 

b) Relatório Fotográfico referente aos serviços executados em cada semana, 

orienta- se que as fotografias possuam informações de data, horário e 

localização. 

1.2.3 A Prefeitura Municipal pagará, à contratada, o valor dos serviços 

executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser 

apresentadas com os seguintes documentos anexados: 

12.3.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

1.2.3.2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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1.2.3.3 Certidão Negativa de Débito Municipal; 

1.2.3.4. Cópia da matricula – CEI- Cadastro Especifico Individual- da obra junto 

ao INSS; 

1.2.3.5. Cópia da GPS – Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, 

devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento; 

1.2.3.6. Cópia do GFIP- Guia de recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social. 

1.2.3.7. Declaração Contábil- Afirmando que a Empresa está em situação regular 

e que os serviços referentes á fatura apresentada estão contabilizados. 

1.2.3.8. Planilhas contendo as medições, assinada pelo setor de engenharia da 

contratante e pelo engenheiro da empresa contrata. 

2. O Município de Josenópolis/MG, reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os 

equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 

condições de funcionamento ou de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

3. O Município poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 

vencedora nos termos desta Concorrência. 

4. O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a 

efetiva prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será 

comprovado por meio de atestação de inspeção, incluindo relatório 

fotográfico, a ser expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, que 

terá uma via acostada na medição e deverá compor a documentação 

de despesa juntamente com a respectiva nota fiscal e sub-empenho, 

sendo que outro conjunto dessa documentação será arquivada nos 

autos do presente processo licitatório. 

5. A Nota Fiscal fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal. 

6. O gestor/fiscal e/ou o Secretaria Municipal de Fazenda e a Contabilidade 

do Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 

deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente 

a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 
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7. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de 

transferência em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 

eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes. 

8. Para o pagamento da última fatura, a contratada deverá além dos 

documentos enumerados no item 1.2.3 do título (PAGAMENTO) e seus 

subitens, apresentarem cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) referentes aos serviços contratados. 

8.1 Para o recebimento da parcela final deverá o licitante contratado apresentar 

certidão de baixa da obra expedido pela INSS (CND da Obra). 

8.2 O pagamento também poderá ficar condicionado a comprovação do 

pagamento dos funcionários, recolhimento de todas as contribuições 

previdenciárias, inclusive da última competência, sendo que o 

pagamento será após autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

e pelo Setor de Engenharia, que fiscalizarão em conjunto ou 

separadamente a prestação dos serviços, podendo sustar os 

pagamentos, no todo ou em parte, se os serviços estiverem em desacordo 

com as condições exigidas nesse Edital. 

9. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 

CONTRATADA dará ao Município pleno, geral e irretratável quitação dos 

valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. 

10. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido 

será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 

CONTRATADA. 

11. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e a atualização 

dos registros no diário de obras serão conferidos mensalmente, ou em prazo 

menor, constituindo elementos para averiguação do cumprimento de 

prazos e para a realização de pagamentos à CONTRATADA, sendo que se 

o prazo estabelecido não for cumprido e inexistindo justificativa para tanto 

e aceita pelo Município, a CONTRATADA estará submetida à sanção de 

multas. 
 

XXVI – SUBCONTRATAÇÃO 
 

 
1. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, 

nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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2. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia e expressa da Administração Municipal, nos seguintes 

limites: execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso. 

2.1. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e 

aprovação, pelo Município, da documentação do pretendente 

subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos. 

2.2. Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos 

documentos de habilitação exigidos nesta Licitação, especialmente 

quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

2.3. À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em 

relação ao serviço subcontratado. 

3. A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de 

quaisquer responsabilidades legais e contratuais, respondendo a 

CONTRATADA, perante o Município de Josenópolis/MG, pela parte 

subcontratada. 

3.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 

os direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

XXVII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

 

1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
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finalidade e a segurança da contratação. 

7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 

9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12. O Município de Josenópolis/MG, poderá revogar este Concorrência por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar. 

13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: Portal 

Nacional de Compras Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br ) no ícone 

Contratações,  bem  como  no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da Prefeitura Municipal 

de J o s e n ó p o l i s , situada na R u a S a n t o s P e s t n a , n º 2 0 , centro, nos 

dias úteis, no horário das 08h:00min às 17h:00min, no mesmo endereço e 

período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 

acesso e vista franqueada aos interessados. 

15. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte 

integrante: 
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Anexo I - Estudo Técnico Preliminar e Matriz de riscos;Anexo II - 

Modelos de Proposta Comercial;Projeto Básico/Projeto 

Executivo; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Disponibilidade de PessoalTécnico; 

Anexo IV- Modelo de Declaração de Responsável Técnico; 

Anexo V - Modelo de Declaração nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7º daConstituição 
Federal de 1988; 

Anexo VI- Modelo de Declaração de Visita Técnica – Facultativa; 

Anexo VII- Modelo de Declaração de não Visita Técnica – Facultativa; Anexo 

VIII - Minuta de Contrato de Execução de Obra; 

Anexo IX- Modelo de Declaração de Ausência de Vínculo; 

 

Anexo X - Modelo de Declaração de sujeição às condições estabelecidas no 

editale de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

Anexo XI – Modelo de Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ouEmpresa de 
Pequeno Porte; 

ANEXO XII– Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO XIII – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

ANEXO XIV – PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO 

ANEXO XV – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XVI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO XVII – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Anexo XVIII - BDI 

16. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, a contratação de servidor 

pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Josenópolis/MG, durante 

a vigência do contrato. 

17. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca desta licitação, 

salvo se houver prévia autorização do Município. 

18. O Município convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato,aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, no prazo de5 (cinco) dias, 

contados da convocação, observado o prazo de validadeda proposta. 

19. A contratada, imediatamente após a assinatura do contrato deverá indicar um 

preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 
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judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, 

atender aos chamados da SECRETARIA MUNICIPAL D E O B R A S , 

principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 

feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

20. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

inabilitação ou desclassificação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

21. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica 

autenticada ou tratar-se dos envelopes “Documentos de Habilitação” de 

licitantes inabilitados ou de envelopes “Proposta Comercial” de licitantes 

desclassificados. 

22. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

23. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no interesse da 

Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, 

e relevar omissões e erros formais, observados na documentação ou na 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível 

a promoção de diligências junto aos licitantes ou outrem, destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 

disposto no art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

23.1. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do 

licitante ou a desclassificação da proposta. 

24. A CONTRATADA deve observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 

legislação pátria vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas 

cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 

e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade dela. 

25. A participação do licitante implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

26. Fica eleito o Foro da Comarca de Grão Mogol, Estado de Minas Gerais, para 
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dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo 

esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro F oro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 
Josenópolis(MG), 20 de março de 2024. 

 

 
 

 

 
Edimilson Teixeira Batista 

Secretário Municipal de O bras 
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ANEXO I – 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MATRIZ DE RISCOS 

 
1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 
Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - Trata da sustentabilidade – ambiental, social e econômico. 
Além das normas técnicas (NBRs) que deve-se seguir rigorosamente para, a construção do Pórtico da 
Entrada da Cidade de Josenópolis/MG. 
● NBR 6118 – 03/2003 - Projeto de Estruturas de Concreto Armado 

● NBR 6122 – 04/1996 - Projeto e Execução de Fundações 
● NBR 6120 – 11/1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações 
● NBR 6123 – 06/1988 - Forças devido ao vento em edificações 
● NBR 8681 – 03/2003 - Ações e segurança nas estruturas 
● NBR10067 – Princípios Gerais de Representação em Desenho Técnico 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação vem da necessidade motivação/objetivo do processo consiste em criar uma forma de 

recepção e saudação de boas-vindas no principal acesso à cidade de Josenópolis. A instalação dos 
Pórticos de entrada da cidade trará além de modernização inúmeros benefícios para todos os 
moradores que residem no entorno, o desenvolvimento turístico e delimitar o limite da cidade, de modo 
a retratar nesse monumento sua identidade, sua essência e o papel cultural e turístico representado 
por estes. 

3. DESCRIÇÃO DE REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
3.1 Natureza Dos Serviços 

O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de Serviços de Engenharia, de que 
tratam a Resolução nº 1.116, de 26/04/2019 – CONFEA Art. 1º. 
Duração Do Contrato/Ata 

Objeto destina-se a elaboração de documento de processo licitatório para Contratação de empresa 
especializada para construção de dois Pórticos Limites Municipais, incluso fornecimento de material, 
em Josenópolis-MG, seu prazo de execução será em 90 dias, como também seu prazo de vigência do 
contrato será de 90 dias. 
3.2. Relevância dos requisitos estipulados: 

Os serviços são de suma importância por promover na entrada do Município, o desenvolvimento 
turístico e delimitar o limite da cidade, de modo a retratar nesse monumento sua identidade, sua 
essência e o papel cultural e turístico representado por estes. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

SOLUÇÃO SIM/NÃO 

A prefeitura construir o 
pórtico 

Não, pois não possui 
mão de obra 
especializada 

Contratar     empresa 
especializada   para 
construção de pórticos 
esbeltos em  estrutura 
de concreto,  com 
fornecimento    de 
materiais  e mão-de - 
obra 

sim 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
O sistema construtivo deverá seguir os parâmetros abaixo descritos: 
● Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 
● Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em consonância com 
a ABNT NBR 9050; 
● Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 
● Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à construção, 
saúde e padrões educacionais; 
● O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as reservas 
regionais com enfoque na sustentabilidade. 
Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra o sistema 
construtivo adotado será o convencional: 
● Estrutura de concreto armado; 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
As quantidades foram mensuradas considerando-se os dados das Pranchas técnicas, 

conforme memorial de cálculo em anexo ao processo. O levantamento foi criteriosamente 
detalhado em planilha, revisado, de forma a não haver inconformidades entre quantidades 
levantadas e quantidades reais a serem executadas. Conforme planilha orçamentária e Anexo 
do Projeto Básico. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO/OU VALORES REFERENCIAIS 
O ETP considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil-SINAPI, e consulta de preços à planilhas SEINFRA. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

A Equipe Técnica do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras fez todo 
levantamento necessário, medições, as quantidades foram mensuradas considerando-se os 
dados das Pranchas Técnicas, conforme memória de cálculo em anexo. O estudo técnico foi 
desenvolvido para que possamos fazer uma contratação seguindo todos os critérios exigidos 
por lei, para que haja seleção de empresa da área da construção civil, especializada em obra 
equivalente ao objeto deste pedido, e que tenha capacidade e competência capaz de atender 
as necessidades da instituição com eficiência, qualidade e economicidade, fazendo uma obra 
de qualidade para evitar danos ao erário e a população que será beneficiada pela edificação. 
O estudo técnico preliminar demonstra que o objeto está enquadrado como obra, e deverá ser 
licitada por preço global, incluindo várias etapas, devendo ser avaliado os preços unitários da 
planilha orçamentária, os quais não poderão ter itens com valor zero ou inexequíveis. A obra 
será executada no prazo de 90 dias, sendo que em seu termino será finalizado esta 
contratação, portanto terá sua execução em tempo determinado. 
Após o termino da obra a Prefeitura deverá apenas manter a edificação por meio de 
manutenção periódica conforme a necessidade de eventuais patologias decorrentes ao longo 
tempo. 

9. CONTRATAÇÕRES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 

a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de 
capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação demandada na presente Licitação implicará ao Município de Josenópolis/MG, com a 
necessidade de uma requalificação urbana de um monumento que possa propiciar na entrada do 
Município, o desenvolvimento, de modo a retratar nesse monumento sua identidade, sua essência e 
o papel cultural e turístico representado por estes. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Foi realizado a elaboração da planilha de custo e formação de preços bem como o projeto executivo, 
documentos que servirão como base para elaboração do edital e posterior seleção do fornecedor. 

12. POSSIVEÍS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Será levado em consideração os requisitos ambientais para a construção da obra. 

Primeiramente uma análise visual do terreno para verificação se existência de espécies nativas. Se o 
terreno apresenta erosão ou assoreamento de possíveis cursos d’agua locais. 
As atividades que deverão ser monitoradas no decorrer da execução da obra deverão seguir as 
diretrizes de sustentabilidades ambiental: 
● Emissão e propagação de ruídos; 
● Emissões de materiais particulados / poeiras; 
● Sinalização da obra; 
● Saúde e segurança do ocupacional / usos de EPI’s /Treinamento ambiental; 
● Passivos ambientais / áreas contaminadas 
● Erosões e assoreamento dos cursos d’água locais; 
● Resíduos sólidos / efluentes líquidos; 
● Resíduos da construção civil e de demolições 
Deverá ser tratado e prevista no projeto básico e no edital o destino final adequado dos resíduos da 
obra, ou seja, distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais 
específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos 
ambientais adversos. 
O projeto básico e executivo devem considerar o impacto ambiental da contratação caso exista. 
Deve-se destacar no projeto básico e executivo a previsão de emprego de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas locais (artigo 12, IV, Lei n. 8.666, de 1993), aspectos que foram 
recentemente alçados ao patamar de diretrizes de sustentabilidade nas contratações públicas (artigo 
4º, Decreto 7.746, 05/06/12). 
13. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Edimilson Teixeira Batista 

Secretário de Obras 

 
 

 
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Adelino Cardoso de Souza 

Engenheiro Civil 

CREA-MG  278540-D. 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Santos Pestana, s/n - centro – CEP: 39.575-000 

www.josenopolis.mg.gov.br (38) 9.9738-2770 

49 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 
Identificação da empresa proponente: 
N.º do CNPJ: 
Endereço: 

Telefone(s): 

Fac-símile: E- 
mail: 

 

Ao 

 
MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS– MG 

 
Apresentamos a nossa proposta de preços, detalhada nas planilhas de 

quantitativos e com seus valores unitárias e valor global e no cronograma físico- 

financeiro, em anexo, para a Contratação de empresa especializada do ramo 

de engenharia civil para execução de obra de construção de pórtico na entrada 

da cidade no Município de Josenópolis/MG, conforme especificado no Estudo 

Técnico Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos 

arquitetônicos, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Descrição LOCAL VALOR 

CONSTRUÇÃO DE 

PÓRTICO NA ENTRADA 

DA CIDADE 

 
Entrada da Cidade 

 
R$140.850,15 

TOTAL DO VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$140.850,15 (cento e quarenta mil 

oitocentos e quarenta reais e quinze centavos). 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

a) prazo de validade da proposta: ..... ( .... ) dias; 
b) prazo de execução dos serviços: ..... ( .... ) dias; 
c) prazo para início da obra: ..... ( ........) dias; e 
d) prazo de garantia dos serviços: ..... ( ...... ) anos. 

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pela preço global de R$ ( 
 . Assinatura 
do representante legal ou credenciado da licitante, devidamente identificado e qualificado. 

 
1- Observação: emitir todos os documentos da proposta comercial em papel que 

identifique a licitante. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº001/2024 

 

 
 , inscrita no CNPJ sob o nº 

 , por intermédiode seu representante legalo(a) 

Sr(a) 

 , portador do Documento de 

Identidade nº 

 e inscrito no CPF sob o nº , DECLARA que possui 

pessoal técnico disponível para integrar a equipe que executará os serviçosobjeto 

da licitação, fazendo parte da equipe: 

 

 

a) 01 (um) profissional formado em Engenharia Civil ou Arquitetura 

e Urbanismo, com experiência em supervisão e/ou execução 

dos serviços de natureza compatível com o objeto licitado, 

devidamente registrado no CREA ou CAU/UF, devendo realizar 

visitas diárias sempre que necessário, durante todo o período de 

execução dos serviços; 

b) 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional 

em serviços de natureza compatível com o objeto da presente 

licitação, para permanecer no local da obra em tempo 

necessário à execução dos serviços. 

 
 

 

 

 

(Cidade) (UF),     de de 2024. 
 

 

 

 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 

 , inscrita no CNPJ sob o nº   

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)   

 , portador do Documento de Identidade nº 

 e inscrito no CPF sob o nº 

 , DECLARA que o(a) Sr(a)   , portador(a) do 

CPF(MF) nº  e inscrito(a) no CREA ou CAU/UF   sob o  nº 

 é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para 

acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

 

 
 , de de 2024. 

 

 

 

 
Assinatura e carimbo do representante legal 

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a 

identifique. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por 

intermédio de 

seu representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da 

carteira de 

identidade nº ................ e CPF nº ...................... , declara, para fins do disposto no 

Inc. 

VI do Art. nº 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 

dezesseis anos. 

 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 

DE APRENDIZ ( ). 

 

 , de de 2024. 
 

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 
 

 
Eu................................................ (Representante 

Legal devidamente qualificado) da empresa 

............................................, sediada............................................ 

à , 

telefone..................: 

DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde será executado o objeto 

da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto do Processo Licitatório Nº 

010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024, inclusive, das possíveis dificuldades que 

possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está 

de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta 

proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 

exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório nº Nº 

010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024, sem quaisquer direitos a reclamações 

futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 

particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 

apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 

responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por 

parte da empresa quanto a estes valores. 

(Cidade) (UF), .........de.............................. de 2024. 
 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 
Eu................................................ (Representante Legal devidamente 

qualificado) da empresa ............................................, sediada à 

................................., telefone ....................................................................... , 

DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto 

da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e 

qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 

sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do 

Processo Licitatório Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está 

de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta 

proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 

exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório nº Nº 

010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024, sem quaisquer direitos a reclamações 

futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 

particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 

apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 

responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por 

parte da empresa quanto a estes valores. 

 

 

(Cidade) (UF), .........de.............................. de 2024. 
 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 
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ANEXO VIII  – 

MINUTA DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
 

 

CONTRATO Nº  /2024 

 

O MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.503/0001-80, sediado na Rua Santos 

Pestana, nº 20, Centro, Josenópolis/MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Daniel Patrick ribeiro Queiroz e a empresa , pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  , situada na Rua  , , 

Bairro , em 
/  , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

,   , inscrito no CPF sob nº   e portador da Cédula de Identidade nº 

, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, 

em conformidade com o Processo Licitatório nº 10/2024, Edital de Licitação nº 

02/2024 na modalidade Concorrência 001/2024, do tipo menor preço global, em 

regime de empreitada por preço global, sob a regência da Lei Federal nº 

14.133/2021, e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições 

a seguir pactuadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil para 

execução de obra de construção de pórtico na entrada da cidade, conforme 

especificado no Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, detalhado nos memoriais 
descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, projetos 

arquitetônicos, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o 

recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão realizados pelo Fiscal de 

Contrato, Sr. João Marcos Dias, auxiliado pelo Engenheiro Civil Sr. Adelino Cardoso 

de Souza, CREA-MG 278540-D. 

2.2. A Sra. Edna Celestino Ribeiro Lopes atuará como gestora da execução do 

objeto contratual. 

2.3. A Gestora de Contratos, tendo como base relatório mensal a ser elaborado pela 

CONTRATADA, expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá 

como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 

constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

2.4. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pela Gestora do Contrato. 
2.5. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste 

Contrato. 
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2.6. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, 

combinado com o inciso XVI do artigo 92, todos da Lei nº 14.133/21. 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 

poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser 

executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia 

do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do 

MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou 

outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 

incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar 

caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a 

rescisão do Contrato. 

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, letra “d”, da 

Lei nº 14.133/21, por repactuação precedidos de cálculo e demonstração analítica 

do aumento ou diminuição dos custos obedecidos os critérios estabelecidos em 

planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 

encontrados no mercado em geral. 

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei 

nº 14.133/21. 

VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de 

qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 

pertinentes. 

VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindi-lo nos termos do previsto no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 

assim como aplicar o disposto no inciso § 7º do art. 90 da referida norma, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 

em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 

vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 

de responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, 
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sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 

caráter securitário ou qualquer outra. 

XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão 

em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de 

ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 

dados, informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão 

da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste 

Contrato serão de exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, 

divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 

expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 
CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade Trabalhista 

4.1. Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste 

Contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista 

celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação 

complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos 

contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na 

execução dos serviços. 

4.2. A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer 

circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora e única responsável por 

qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a arcar, em qualquer época, decorrente de 

tais ações, reivindicações ou reclamações. 

4.3. Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação 

trabalhista ajuizada por seus empregados e relacionada a serviços prestados no 

MUNICÍPIO. 

4.4. Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação proposta 

por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, 

estará expressamente autorizado a, mediante simples comunicação escrita, reter e 

utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário para 

o ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o 

MUNICÍPIO poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA. 

4.5. A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza o MUNICÍPIO a proceder 

o bloqueio de faturas, cujos créditos serão utilizados no pagamento das referidas 
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obrigações, referentes aos trabalhadores que prestam/prestaram serviços no 
MUNICÍPIO. 

4.6. O estabelecido no subitem acima não exclui a prerrogativa do MUNICÍPIO de 

utilizar o valor da garantia para pagamento de obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA não comprove a quitação dos 

mencionados encargos nos prazos legais. 
CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade por Danos 

5.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a 

todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 

demais penalidades previstas no presente Contrato. 

5.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 

custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, 

decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela 

CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de 

disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos 

efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade 

da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este 

comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias 

à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que 

lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela 

CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante o 

MUNICÍPIO, nos termos deste subitem desta cláusula. 

5.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 

venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 

pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 

objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes 

providências: 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – Das Condições de Execução 
São condições de execução deste Contrato: 

I. O Contratado deverá executar a obra respeitando os prazos fixados nos 

cronogramas físico-financeiros, contados da data do recebimento da ordem de 

serviços. 

II. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 7 horas às 17 horas, de 

segunda a sexta-feira. 

III. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de odor não poderão 
ser executados nos horários que inviabilizar aulas nas escolas públicas e privadas, 
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cultos de toda ordem, e outras atividades coletivas afins relevantes, visando, desta 
forma, não provocar incômodos para a vizinhança. 

IV. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos sábados e feriados por 

necessidade da CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional. 

V. O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado mediante justificativa 

aprovada pela secretaria solicitante. 

VI. Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o descumprimento de qualquer 

prazo determinado para a concretização das etapas e atividades previstas no 

cronograma físico-financeiro configurará inexecução contratual, podendo ensejar 

a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, a imediata aplicação das 

penalidades estabelecidas contratualmente, a execução da garantia prestada e a 

rescisão do contrato. 

VII. Juntamente com o cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA deverá 

apresentar o “DETALHAMENTO DO PLANEJAMENTO DA OBRA” a ser executado por 

ela, abordando a descrição de todas as etapas de serviços a serem executados e 

métodos construtivos a serem aplicados, para que a obra seja concluída com 

segurança e com a adoção das normas técnicas, de Infraestrutura e de segurança 

no trabalho no prazo de 04(quatro) meses. Trata-se de documento informando sobre 

o roteiro de execução do empreendimento. Pode ser demonstrado, por exemplo, 

com cronograma de barras, mapas, gráficos, projetos, croquis etc. 

VIII. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos, subcontratados etc. 

IX. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços, desde que haja 

autorização formal do MUNICÍPIO. A subcontratação parcial dos serviços só será 

admitida mediante autorização prévia expressa do MUNICÍPIO, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de execução de atividades-meio e/ou de serviços em 

atraso. 

X. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, 

pelo MUNICÍPIO, da documentação do pretendente subcontratado, constante da 

Minuta de Contrato, que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos. 

XI. A responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços não será 

reduzida, ou alterada, em decorrência da existência de subcontratação, mesmo 

que essa tenha sido autorizada pela secretaria solicitante. 

XII. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas técnicas 

aplicáveis aos projetos e à presente especificação técnica. 
XIII. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão 

obedecer rigorosamente às normas e especificações constantes do Projeto Básico, 

as normas da ABNT e dos fabricantes e às normas internacionais consagradas, na 

falta das normas da ABNT. 

XIV. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com 

antecedência ao MUNICÍPIO para a competente autorização. 
XV. As cores e texturas de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas serão 

definidas ou confirmadas pelo MUNICÍPIO, em momento oportuno, de forma a não 

prejudicar o cronograma físico-financeiro aprovado. 
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XVI. Os casos omissos serão definidos pelo MUNICÍPIO, de maneira a manter o 

padrão de qualidade previsto para o objeto contratado. Nenhuma modificação 

poderá ser feita nas especificações sem autorização expressa da secretaria 

solicitante. 

XVII. Os representantes do MUNICÍPIO e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão 

livre acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, 

estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos ao objeto 

contratado, ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

XVIII. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, onde serão registradas 

todas as atividades, ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. A SECRETARIA 

de Obras anotará no Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

XIX. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. 

Diariamente, será dada ciência do preenchimento do Diário a Secretaria 

Solicitante/ Engenharia do Município dos serviços que, após efetuar no Diário as 

anotações devidas, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e 

arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a 

terceira via no próprio Diário. Ao final da obra, o Diário será de propriedade do 

Município. 

XX. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após o término, por 

completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a 

vistoria pelo MUNICÍPIO. 

XXI. Caso necessário, o barracão de obras será erguido em área a ser definida pelo 

MUNICÍPIO, com paredes em chapas tipo “madeirite” com espessura mínima de 

10mm, coberto com telhas de fibrocimento com espessura de 6mm, com ligações 

de água, energia elétrica e esgotos, às redes do MUNICÍPIO. Para isso, a Secretaria 

solicitante/Engenharia do Município indicará os locais para as instalações de ponto 

de energia elétrica, ponto de água e de esgoto sanitário, ficando as ligações por 

conta do MUNICÍPIO. 

XXII. Todas as informações apresentadas nas especificações técnicas e caderno de 

encargos são complementares às planilhas orçamentárias e aos desenhos do 

Projeto Básico. 
XXIII. Prevalência de dados: 

a) cotas escritas sobre medidas em escala; 

b) quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre especificações; 
c) quando à denominação e métodos: especificações sobre projeto; 
d) projeto e especificações sobre planilhas e orçamentos; 
e) as medidas tomadas em projeto prevalecem sobre as indicações em orçamento; 

f) nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser considerada como 

precisa. Em caso de divergência entre suas dimensões medidas no local e as cotas 
assinaladas no projeto prevalecerão, em princípio, as primeiras; 

g) em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 
sempre as de maior escala; 

h) em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, após a contratação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS deverá ser consultada. 
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XXIV. Os projetos, detalhes e especificações do Projeto Básico conterão as 
informações necessárias à boa execução dos serviços e confecção da proposta; 

XXV. O MUNICÍPIO poderá introduzir, durante a execução do Contrato, alterações 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos projetos e especificações, 

nos termos da Lei; 

XXVI. Todas as ocorrências relativas à execução dos serviços, tais como serviços em 

execução, estado do tempo, reclamações, notificações, paralisações, acidentes, 

decisões, observações e outras, serão registradas, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, no Diário de Obras; 

XXVII. O Município através de seu Departamento de Engenharia verificará a 

qualidade do material colocado nos serviços pela CONTRATADA, notificando-a a 

retirar todo aquele que for de qualidade inferior à especificada, no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas; 

XXVIII. Os materiais de construção colocados no Município pela CONTRATADA 

ficarão sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida sua retirada 

da área dos serviços, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do 

Município; 

XXIX. Findos os serviços, as instalações provisórias serão demolidas pela 

CONTRATADA e entregues ao MUNICÍPIO, dentro de 10 (dez) dias contados da data 

da entrega provisória. 

XXX. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, transporte dos 

materiais se faça com regularidade, desimpedindo o passeio público. 
XXXI. As multas e tarifas provenientes de autuações por órgãos públicos quanto ao 

depósito de materiais e equipamentos no passeio e via pública serão de ônus da 

CONTRATADA. 

XXXII. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, conforme o caso, 

qualquer porção de serviços contratados que, a juízo comprovado da Secretaria 

Municipal de Obras, não estiver de acordo com o contrato, sem que isso interfira no 

prazo de execução dos serviços estabelecidos no Projeto Básico. 

XXXIII. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá ocorrer por meio 

de caçambas, cujos custos ficarão também a cargo da CONTRATADA, devendo ser 

aprovado, junto à Secretaria de Obras, o local de instalação das mesmas. O destino 

final das caçambas e o seu transporte deverá ser o regulamentado pela Prefeitura. 

XXXIV. A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos com todo o rigor, 

sendo responsável por qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível. 

XXXV. A ocorrência de erro na locação do serviço projetado implicará para a 

CONTRATADA a obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, às 

modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juízo da 

Secretaria Municipal solicitante, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 

penalidades aplicáveis, não podendo utilizar deste argumento para postergar o 

cronograma físico-financeiro aprovado. 

XXXVI. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as particularidades dos 

projetos fornecidos pelo MUNICÍPIO, suas especificações e detalhes, a fim de que 

haja perfeita concordância na execução dos serviços. 

XXXVII. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, brita, cimento e 

outros da mesma natureza serão depositados no passeio público e transportados 
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imediatamente para local determinado pelo Município, face a necessidade de 
utilização das calçadas por parte da população. 

XXXVIII. O prazo de garantia dos serviços e dos materiais deverá ser de, no mínimo, 

5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento definitivo (artigo 618 do CCB). 

XXXIX. O prazo de garantia de equipamentos serão os estabelecidos pela 

fabricante, a contar do recebimento definitivo da instalação. A garantia incluirá 

mão de obra e substituição de peças ou materiais, desde que não fique 

caracterizado o uso inadequado por parte do usuário. 

XL. Ao considerar concluídos os serviços a CONTRATADA solicitará a Secretaria 

Municipal solicitante, em até 15 (quinze) dias, que proceda a vistoria para fins de 

recebimento provisório dos serviços. O recebimento dar-se-á pelo MUNICÍPIO, 

através de vistoria conjunta realizada pelo engenheiro civil ou arquiteto da empresa 

e pela Secretaria Municipal. 

XLI. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais pendências 

constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde que 

aquelas não impeçam a sua utilização imediata. 

XLII. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos 

serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só será firmado após a 

solução completa e definitiva dos problemas, dentro do prazo estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

XLIII. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de 

Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer defeito, falha ou imperfeição 

nos serviços executados, será firmado o Termo de Recebimento Definitivo dos 

serviços, objeto do Projeto Básico. 

XLIV. A medição dos serviços será mensal, conforme o cronograma físico- 

financeiro. Somente será medido o serviço executado, observadas as respectivas 

especificações e preços de planilhas e o cronograma físico-financeiro. Mediante 

autorização expressa do MUNICÍPIO, poderá haver medições e os respectivos 

pagamentos em intervalo menor. 

XLV. Todo relatório de medição se fará acompanhar do diário de obras, 

relativamente ao período que se refere, e ainda de relatório fotográfico, as partes 

internas e externas se for o caso, panorâmico e com ampliação de detalhes 

importantes. 

XLVI. As planilhas de quantitativos e preços unitários é parte integrante do Projeto 

Básico e apresenta todos os serviços e quantitativos a serem executados pela 

CONTRATADA. 

XLVII. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, 

causar à coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da 

execução da obra. 

XLVIII. A CONTRATADA deverá, na forma da lei, tomar todas as cautelas para 

proteger seus empregados e prepostos da ocorrência de acidentes de trabalho, 

inclusive preferencialmente contratando seguro contra esse tipo de sinistro, 

correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice. 

XLIX. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por todas as providênciase 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando 

forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com 

estes conexos. 
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L. A Secretaria Municipal solicitante / Engenharia do Município não aceitará ou 

receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo 

com as especificações e condições constantes do Projeto Básico ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,cabendo 

à CONTRATADA efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem 

direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão 

contratual. 

LI. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos rejeitados pelo 

MUNICÍPIO, logo após o recebimento da comunicação correspondente, correndo 

por sua conta exclusiva as despesas decorrentes das referidas demolições e 

reconstruções. 

LII. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos e estarem 

de acordo com as especificações. 
LIII. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, por 

completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a 

vistoria pelo MUNICÍPIO. 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações das Partes 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo 

e qualquer dano causado ao município, devendo, em qualquer caso, a contratada 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.7. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
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índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo, projetos executivos ou orçamento. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

7.22. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer 

alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 

judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e 
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atender aos chamados da Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO, 

principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, 

por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

7.23. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para 

contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 

expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 

7.24. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio de um 

engenheiro civil, se inteirando das condições de execução do serviço e 

promovendo as alterações necessárias, sempre com o acompanhamento da 

Secretaria Municipal de Obras do Município. 

7.25. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 

realização dos serviços, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência. 

7.26. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus 

empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo 

com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, ou outra 

norma que vier a substituí-la. 

7.27. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 

prestados. 
7.28. Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, às suas expensas, até o local dos trabalhos. 
7.29. Encaminhar ao Setor de Licitações, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios do registro do contrato de 

execução da obra, bem como as anotações das responsabilidades técnicas de 

execução no CREA ou CAU/UF. 

7.30. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, ocorrências 

e demais fatos relativos aos serviços. 

7.31. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus empregados, 

respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos interjornada e 

intrajornada. 

7.32. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado. 

7.33. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação 

exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao 

FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 

emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município. 

7.34. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela 
resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar. 

7.35. Instalar uma placa de identificação da obra, em local a ser definido pela 

Secretaria Municipal de Obras do Município, com os dados necessários e na forma 

da legislação pertinente e conforme previsto no Termo de Referência. 
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7.36. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Obras o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico 
que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado. 

7.37. Quando solicitado, submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Obras 

do Município as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços, 

antes da sua execução. 

7.38. Manter em obra todos os projetos executivos, diários de obra e demais 

documentos pertinentes a execução. 
7.40. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.41. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

7.42. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

7.43. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

 

7.44. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas 

instalações do órgão; 

7.45. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito no Termo de Referência; 

7.46. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

da Contratante; 

7.47. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 

a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

7.48. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

7.49. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

7.50. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.51. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 
II - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE: 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
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detectadas, indicando dia, mês e ano, encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
7.10. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Obras, a Ordem de Serviço. 

7.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 

4.6.8. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria Municipal de 

Obras, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 

informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das 

exigências constantes no Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui 

a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas. 
CLÁUSULA OITAVA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

I. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado a licitante vencedora 

solicitará a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a medição dos trabalhos executados. 

Uma vez medidos e aprovados os serviços pela fiscalização, a licitante vencedora 

apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento dadespesa 

a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Fazenda, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente, até o 10º(décimo) dia do mês subsequente,contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de sua regularidade 

fiscal e trabalhista. Mediante autorização expressa do MUNICÍPIO, poderá haver 

medições e os respectivos pagamentos em intervalo menor. 

O valor total deste Contrato está estimado em R$140.850,15 (cento e quarenta mil 

oitocentos e quarenta reais e quinze centavos). 

II. Os pagamentos serão efetuados pela Serviço de Tesouraria do MUNICÍPIO em até 

o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após o recebimento da nota fiscal/fatura, 

devidamente acompanhada do termo de medição respectivo. 

III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 

prestação dos serviços nas condições estabelecidas, o que será comprovado por 
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meio de atestação de inspeção a ser expedido pela SECRETARIA 
MUNICIPAL/Engenharia do MUNICÍPIO; 

IV. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pela CONTRATADA em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza 
fiscal; 

V. A SECRETARIA MUNICIPAL solicitante/Engenharia do MUNICÍPIO ou Secretaria 

Municipal de Finanças e Contabilidade do MUNICÍPIO identificando qualquer 

divergência na nota fiscal ou na fatura deverá devolvê-las à CONTRATADA para 

que sejam feitas as correções necessárias; sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

VI. O pagamento devido pelo MUNICÍPIO será efetuado por meio de transferência 

em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por 

outra forma, que vier a ser convencionada entre as partes. 

VII. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 

dará ao MUNICÍPIO plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma. 

VIII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
IX. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e a atualização dos 

registros no diário de obras serão conferidos mensalmente, ou em prazo menor, 

constituindo elementos para averiguação do cumprimento de prazos e para a 

realização de pagamentos à CONTRATADA, sendo que se o prazo estabelecido não 

for cumprido e inexistindo justificativa para tanto, a CONTRATADA estará submetida 

à sanção de multas. 

X. Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que deverão 
ser assinados com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará com uma 

das vias. 
XI. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os serviços executados, os materiais fornecidos bem como os serviços 
não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

XII. O MUNICÍPIO poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

XIII. Quando da rescisão contratual, A SECRETARIA MUNICIPAL deverá verificar o 
pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias. 

XIV. Até que a CONTRATADA comprove o pagamento das verbas rescisórias, fica o 

MUNICÍPIO, desde já, autorizado a reter os valores referentes à garantia prestada, 

bem como da(s) fatura(s) correspondente(s) a 1 (um) mês de serviços, podendo 

utilizá- los para o pagamento direto aos trabalhadores, no caso de a empresa não 

efetuar os pagamentos no prazo legal. 
CLÁUSULA NONA – Do Reajuste de Preços 

Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não executados, mediante 

iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado da data de apresentação da proposta, tendo como base a variação 

do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas) elaborado 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
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Parágrafo único - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da 
solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a execução dos serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária: 
15.452.0031.3065 - Construção, Ampliação de Calçamento e Pa Ficha 396 Fontes: 1.500.000.0000 
Recursos não vinculados de Impostos 1.754.000.0000 Recursos de Operações de Crédito 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência 

Este Contrato vigorará pelo prazo de 3 (três) meses contados da data da sua 

assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

§1. Nos termos do previsto no art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21, o prazo de 
vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo a ser 
firmado entre as partes. 

§2º. Quando a não conclusão não ocorrer por culpa do contratado, o contratado 

será constituído em mora e aplicadas as sanções administrativas cabíveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/21, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das 
devidas e adequadas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão Contratual 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a IX 

do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/21. 

II. A pedido da Contratada, nos casos enumerados no § 2º do artigo 137 da referida 

Lei. 

13.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 

assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.2. Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma 

indenização, reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 

responderá pelo preço dos serviços estipulado na Cláusula Oitava, devido em face 

dos trabalhos efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos 

entregues, até a data da rescisão e demais obrigações contidas no Art. 138, § 2º da 

Lei Federal nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Garantia Contratual 

Como garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá optar por uma 

das modalidades de garantia previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, o que equivale 

a R$ ( ). 

14.1. A Contratada, para fins de assinatura desse contrato, deverá apresentar ao 

Município o documento comprobatório da garantia prestada, conforme 

estabelecido no art. 96, § 3º da Lei Federal nº 14.133/21, sob pena de aplicação 

de sanção, inclusive multa e/ou rescisão contratual. 

14.2. O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações 

contratuais, obrigações trabalhistas, indenizações ao MUNICÍPIO e a terceiros, e por 

todas as multas impostas à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de 

multas em valor superior ao da garantia prestada. 
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14.3. Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a CONTRATADA fica 
obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada. 

14.4. Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a restabelecer o seu valor real, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que for 

comunicada pelo MUNICÍPIO. 

14.5. A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato, quando 

será liberada ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições 

contratuais. 

14.6. A não comprovação, até o término do Contrato, do cumprimento de todas 

as obrigações legais e contratuais, bem como do pagamento aos empregados das 

verbas rescisórias devidas, autoriza o MUNICÍPIO a acionar a garantia prestada. 

14.7. A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das responsabilidades 

administrativa, civil e penal, oriundas da execução do objeto do presente Contrato. 

14.8. O valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento de obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA não comprove a 

quitação dos mencionados encargos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Sanções 

A contratada será responsabilizada administrativamente em caso de cometer as 

infrações elencadas no Art. 155, incisos de I a XII da Lei Federal nº 14.133/21e ficará 

sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e/ou 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

de acordo com o previsto no artigos 156 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

15.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive o 

descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro 

aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 

ocorrência. 

II. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos 

prazos determinados no cronograma físico-financeiro aprovado, será aplicada 

uma multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, com a possível 

rescisão contratual. 

III. Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der 

causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

será aplicada uma multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 

IV. A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de preenchida a 

“Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as obrigações contratuais em 

razão do desconhecimento do objeto licitado. 

15.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser 
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recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
aplicação da sanção. 

15.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos 

do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação 

definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 

MUNICÍPIO. 

16.1. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como 

de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de 

pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples 

comunicação escrita à CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou 

interpor medida judicial cabível. 

16.2. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 

ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Vinculação Contratual 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 
010/2024, Concorrência nº 001/2024 que lhe deu causa, bem como aos seus 

anexos. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas e 
no site oficial do Município de Josenópolis/MG. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

As partes elegem o Foro da Comarca de Grão Mogol, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, 

valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro Foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
Josenópolis(MG),  de de 2024 

 

Daniel Patrick Ribeiro Queiroz 
Prefeito Municipal 

 

 
EMPRESA 

Nome CNPJ: 

Testemunhas: 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil 

para construção de pórtico da entrada da cidade no Município de 

Josenópolis/MG, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Projeto 

Básico, detalhado nos memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, 

cronogramas físico-financeiros, projetos arquitetônicos, conforme condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Obras. 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do 

seu 

signatário/representante legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, 
estado civil, 

residente e domiciliado na................................... abaixo assinado, “DECLARA,” 

sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo (como 

relação de parentesco em até o segundo grau, com os agentes políticos da 

Prefeitura Municipal de Josenópolis em conformidade ao exigido no capítulo VI 

(condições de participação) deste instrumento. 

 

 
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um 

só efeito. 

 

 
Josenópolis/MG,......de............... de  2024. 

 

 

 

Assinatura do representante legal RG: 
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ANEXO X– DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

 

HABILITAÇÃO. 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

À 

Prefeitura Municipal de Josenópolis/MG 

Ao Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio. 

 

 

   , portador do RG    , abaixo assinado, 

na qualidade de responsável legal da  proponente,   , 

CNPJ   , DECLARA expressamente que se sujeita às 

condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar 

o fornecimento do bem previsto. 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade 

da proponente. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e 

para um só efeito. 

 

Josenópolis/MG,......de.............................................de   2024. 
 

 

 

 

Assinatura do representante legal RG: 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 

    [nome da empresa], situada à       , inscrita 

no CNPJ nº   , neste ato representada pelo     , 

representante legal, portador da carteira de  identidade  nº  , inscrito 

no CPF nº  , DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas  por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

observações: 

 esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante 

enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 a não apresentação desta declaração será interpretada como não 

enquadramento da licitante como me ou epp, nos termos da lc nº 

123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado. 

 
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

 
Josenópolis/MG,......de............................  de  2024. 

 

 

 

 
Assinatura do representante legal RG: 

 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

À 

Prefeitura Municipal de Josenópolis/MG Ao 

Agente de Contratação e Equipe De Apoio. 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ..................................... , 

por intermédio de seu representante legal o Sr ............................................ , 

portador  da  carteira  de  identidade  nº......................  e  do  CPF  nº 

......................., DECLARA não ter recebido do Município de Josenópolis/MG 

ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação 

em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar 

com a administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e 

para um só efeito. 

 

 

Josenópolis/MG,......de ...............................de 2024. 
 

 

 

 
Assinatura do representante legal RG: 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/


 

 

 

 
ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 
A ...........................................................(razão social da 
empresa), inscrita no CNPJ nº........................., localizada à 
..........................................., DECLARA, em conformidade 

com a lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para 
habilitação para este certame licitatório no Município de Josenópolis 

/MG – Concorrência Eletrônica nº 001/2024. 

 

Declaro ainda que tenho ciência e concordo com os termos aduzidos 

na MATRIZ DE RISCOS DISPONIBILIZADA, bem como que amesma 

será parte integrante do contrato administrativo originário do presente 

processo licitatório, nos moldes da legislação aplicável à espécie. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em 

uma via e para um só efeito. 

 

 
Josenópolis/ MG, ...... de ...........................de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal RG: 



 

 

 

ANEXO XIV – 

PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO 
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ANEXO XV – MEMORIAL DESCRITIVO 
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CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DE JOSENÓPOLIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSENÓPOLIS - MG 

DEZEMBRO/2023 



PROPOSTA DE INTERVENÇÃO 
 

 

 

Com o intuito de tornar a entrada da cidade mais atrativa aos moradores e turistas foi 

proposta uma construção de pórtico de entrada no município de Josenópolis, a construção trará 

melhorias na estética aos visitantes que por ali passarem. 

O presente memorial descreve especificações e particularidades que regulam a execução 

dos serviços, os critérios de execução, medição e pagamento da obra do Pórtico de entrada de 

Josenópolis, no município de Josenópolis. 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

 

1- Obra: O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas adotadas para a 

elaboração dos projetos e execução da obra de construção do pórtico de entrada de Josenópolis, 

no município de Josenópolis - MG. 

2- Metas: Execução da obra de construção do pórtico de entrada de Josenópolis, no município 

de Josenópolis - MG. 

 

3- Local: 
 

Figura 1: Croqui de Localização 



4- Justificativa: 
 

 

 

A justificativa apresentada é em face dos benefícios que uma entrada mais atrativa pode 

trazer para cidade, tais como modernidade, tecnologia e questões estéticas. Além disso, facilitar 

a identificação da área de entrada. 

 

5 - Como será utilizado: 

 

Ficará localizado na entrada da cidade, sendo visível para todos que por ali passarem. 

Sua funcionalidade é exatamente a melhora visual e identificação do local de entrada. 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Este memorial tem como objetivo complementar e esclarecer os elementos, serviços e 

fornecimentos que compõem o pacote orçamentário que servirá como balizador para formação 

de preços e pagamento dos serviços executados. 

A FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá fornecer uma cópia dos manuais de 

operação e manutenção dos equipamentos adquiridos e, ainda, certificados de garantia de 

equipamentos adquiridos 

 

PROCEDIMENTO 

 

O BDI engloba custos referentes à: administração central, seguros e garantias, 

contingências, despesas financeiras, remuneração e tributos sobre faturamento. 

O BDI calculado resultou em 34,64%. 
 

 

1. CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DE JOSENÓPOLIS 

 

 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 

1.1.1. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS 

COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA METÁLICA VIGA U 2" 



ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE EM EUCALIPTO 
 

 

AUTOCLAVADO PINTADAS 

 

A frente da edificação será fixada a placa da obra nas dimensões de 3,00 x 1,50 

metros, em chapa galvanizada 0,26, afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em estrutura 

metálica viga U 2" enrijecida com metalon 20 x 20, suporte em eucalipto auto clavado 

pintadas na frente e no verso com fundo anticorrosivo e tinta automotiva. Ao final da obra, 

a placa deve ser removida na desmobilização da Contratada. 

 

1.1.2. LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 

 

Delimite a área da obra observando as medidas dos recuos frontal e lateral na planta 

baixa; além disso, defina qual será o tamanho da área da obra. 

Fixe o primeiro pontalete de madeira da parte de frente do terreno com base nos recuos 

frontal e lateral. Na sequência, posicione o segundo pontalete baseando-se na distância do 

primeiro e dos recuos. Repita esse procedimento para fixar o terceiro e quarto pontaletes. 

Depois que os pontaletes forem fixados, é necessário identificar a altura da construção. 

Após marcar o nível do primeiro pontalete, utilize a mangueira de nível para encontrar e 

delimitar o nível nos outros pontaletes. Assim que marcar todos, comece a fixar as tabeiras com 

pregos na altura correta da casa. Por fim, confira se o espaço dos pontaletes é de até 2 metros 

para assegurar estabilidade na estrutura. Lembre-se de verificar se ela está firme e as tabeiras 

bem pregadas. 

Após montar a estrutura do gabarito, deve -se tirar o esquadro da construção. Nesta 

etapa, será preciso localizar e marcar as paredes externas no gabarito. Dessa forma, calcule a 

distância da casa até a parte da frente do terreno e posicione um prego na tabeira do gabarito 

para delimitar a posição. Depois, calcule a distância da casa até a lateral do terreno e fixe mais 

um prego na outra tabeira. Repita o passo nos quatro cantos. Não deixe de checar se o esquadro 

está correto e todos os cantos possuem 90 graus. 

Deve – se remover o esquadro e iniciar a marcação dos eixos das paredes e fundações 

no gabarito. Para execução e necessário acompanhar no projeto estrutural onde estão os eixos 

da construção. 

Com essas informações em mãos, deve-se fixar cinco pregos para cada eixo: um central 

representando o centro do eixo; dois pregos representando as faces das paredes e mais dois com 



 

 

as faces da viga baldrame. Semelhante aos passos anterior, assim que os pregos forem fixados 

com as medidas iguais ao projeto estrutural, as linhas de nylon serão esticadas. É nessa hora 

que você checa se as medidas dos cômodos estão iguais ao projeto. 

Logo após fixas as linhas e conferir todas as medidas, enfim, é feita a marcação no 

terreno. Ela é realizada jogando cal virgem no terreno representando o local onde serão erguidas 

as paredes. Para efeito de comparação, o terreno ficará parecido a um campo de futebol. 

Para marcar as fundações do tipo sapata isolada ou estaca, será preciso o auxílio do 

prumo de centro. Posicione-o no cruzamento das linhas do eixo, para assim, determinar a 

posição exata do centro da sapata ou estaca. 

 

1.1.3. SONDAGEM A PERCUSSÃO 

 

Inicialmente será feita a limpeza de uma área que permita o desenvolvimento de todas 

as operações, sem obstáculos, e aberto um sulco ao seu redor para impedir, no caso de chuva, a 

entrada de água no furo. Será construída uma plataforma assoalhada, que deverá cobrir, no 

mínimo, a área delimitada pelos pontos de fixação do equipamento. 

No caso da sondagem atingir lençol d’água, a sua profundidade será anotada. Quando 

ocorrer artesianismo, serão anotadas a altura máxima de elevação d’água no revestimento e a 

medida da vazão, com o respectivo nível dinâmico, quando o revestimento for seccionado. O 

nível d’água ou as características de artesianismo serão medidos diariamente, antes do início 

dos trabalhos, e na manhã seguinte após a conclusão da sondagem. Após a última leitura do 

nível d’água ou término do “furo seco”, este será preenchido totalmente com solo, deixando 

cravada no local uma estaca com a identificação da sondagem. 

Se ocorrerem problemas de instabilidade do solo ou presença de nível d’água, o 

revestimento deverá ser cravado simultaneamente com o avanço do mesmo, de tal modo que 

sua boca inferior nunca atrase com relação ao fundo, a ponto de permitir o “fechamento” por 

instabilidade das paredes. Quando o avanço da sondagem se fizer por lavagem, será erguido o 

sistema de circulação de água (o que equivale a elevar o trépano) à altura de 0,30m, e sua queda 

acompanhada de movimento de rotação, que o operador de sondagem imprimirá, manualmente, 

ao cachimbo. 

Na perfuração de materiais muito moles ou incoerentes serão utilizados barriletes com 

válvulas de disco na parte inferior ou com janela lateral, denominados “baldinhos”, em 

substituição à lavagem com trépano. Toda e qualquer anomalia observada no furo, tais como 

mudança na cor de água de circulação, perdas de água de circulação, fendas, passagens moles, 



 

 

desmoronamento de paredes e outras, serão devidamente anotadas, na profundidade que 

ocorrerem, no boletim de sondagem. 

O diâmetro dos trados deverá ser aproximadamente 5 mm inferior ao diâmetro externo 

do revestimento utilizado. As hastes serão retilíneas e com junções perfeitas e estanques, 

possuindo as características convencionais. O controle das profundidades do furo, com precisão 

de 1cm, será feito pela diferença entre o comprimento total das hastes com a peça de perfuração 

e a sobra das hastes com a peça de perfuração em relação a um nível de referência fixado junto 

à boca do furo. 

Ao se atingir lençol d’água, a sua profundidade será anotada e seu nível medido 

diariamente, antes do início dos trabalhos e na manhã seguinte após a conclusão da sondagem. 

A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos exigidos e padronizados 

para a sondagem a percussão, tais como tripé ou equivalente, hastes - tubos de revestimento, 

barriletes amostradores, martelo para cravação do barrilete, bomba d’água, baldinho com 

válvula de pé, trépano de lavagem, motor com guincho e/ou macacos e/ou saca-tubos, medidor 

de nível d’água, trado cavadeira, trado espiral e outros necessários a um bom desempenho 

operacional. 

O tipo de fundação projetada (estaca broca) é exequível apenas acima do nível de água 

N.A. Também é necessário observar o tipo de solo identificado no relatório, pois a estaca broca 

só poderá ser executada em solos com sustentação lateral, ou seja, coesivos. Isso é importante 

para garantir a integridade do furo, que em caso de solos arenosos, tende a desmoronar. 

É importante ressaltar que o concreto utilizado ainda deve apresentar concentração de 

cimento relativamente alta, de maneira a garantir a qualidade do concreto ao longo do fuste, 

evitando bicheiras ou estrangulamento. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. O relatório de sondagem deverá ser apresentado ao FISCAL da obra 

para verificação do resultado da sondagem. A depender do resultado, o tipo de fundação 

adotada deverá ser alterada. Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão- 

de-obra. 

 

1.2. INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 



 

 

1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M 

 

Os serviços de escavação de valas serão levantados pelo volume geométrico da vala, em 

metros cúbicos (m3). 

Para o caso de fundações, o volume será calculado pelo projeto de forma das fundações, 

acrescentando-se 0,10 m de cada lado e 0,05 m na cota de fundo da peça estrutural. 

 

1.2.2. APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE 

 

Item referente a regularização do fundo das valas abertas para concretagem das vigas 

baldrames e sapatas. Onde toda a área será regularizada manualmente com soquete. Será 

iniciada somente após a liberação da supervisão, para assegurar o perfeito recobrimento e o 

completo acabamento do serviço. 

 

1.2.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS 

 

Concluída a escavação e as irregularidades remanescentes eliminadas, deve-se aplicar 

um lastro de concreto magro traço 1:4:8 preparados em obra com betoneira e com a espessura 

de ordem de 5 cm, bem adensado e espalhado, aplicado em camada contínua em toda a área 

abrangida pelas valas. 

 

1.2.4. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

 

Deverão ser utilizadas formas em tábuas de madeira compensada resinada conforme 

descrição do item para concreto armado, reaproveitamento 4x desde que o mesmo seja 

devidamente limpo e esteja em boas condições de uso, incluso montagem e desmontagem. 

As formas deverão ser executadas em tábuas de madeira de boa qualidade de no mínimo 

17 mm de espessura. As amarrações que atravessam as formas deverão ser feitas com 

espaçamento regular.  As formas deverão receber  reforços  em seus travamentos e 



 

 

contraventamentos para que não ocorram desvios verticais e horizontais quando da 

concretagem. Deverão estar alinhadas e niveladas. 

Antes de receber as armaduras, as caixarias deverão ter suas dimensões conferidas e 

limpas. Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se garantir os cobrimentos 

mínimos das armaduras. Antes da concretagem as formas deverão ser umedecidas até a 

saturação e deve-se usar desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa 

emulsionada em água. O reaproveitamento das formas será permitido desde que sejam 

cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou deformações. 

As madeiras deverão ser armazenadas em locais abrigados, onde as pilhas terão o 

espaçamento adequado, a fim de prevenir a ocorrência de incêndios ou empenamento da peça. 

O material proveniente da desforma, quando não mais aproveitável, será retirado das áreas de 

trabalho. 

 

1.2.5 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

 

Os materiais de execução das formas serão em chapa de madeira compensada 

plastificada, conforme planilha orçamentária. As madeiras deverão ser armazenadas em locais 

abrigados, onde as pilhas terão o espaçamento adequado, a fim de prevenir a ocorrência de 

incêndios. O material proveniente da desforma, quando não mais aproveitável, será retirado das 

áreas de trabalho. 

 

1.2.6 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

 

O concreto será efetuado em metro cúbico (m³), a ser executado, com as seguintes 

características, FCK de 25 Mpa, traço de 1: 2,3: 2,7 sendo respectivamente, cimento, areia 

média e brita 1, através de preparo mecânico com betoneira de 400 litros. 

A SUPERVISÃO devera realizar ainda as seguintes atividades especificas: 

 Atender as solicitações efetuadas pela CONTRATADA através do diário de obra, para 

liberação da concretagem de partes ou pecas da estrutura. Tal liberação somente se dará se 

for solicitada em tempo hábil, para que sejam executadas as eventuais correções 

necessárias;



 

 

 Liberar a execução da concretagem da peça, após conferir as dimensões, os 

alinhamentos, os prumos, as condições de travamento, vedação e limpeza das formas e do 

cimbramento, além do posicionamento e bitolas das armaduras, eletrodutos, passagem de 

dutos e demais instalações. Tratando-se de uma peça ou componente de uma estrutura em 

concreto aparente, comprovar que as condições das formas são suficientes para garantir a 

textura do concreto indicada no projeto de arquitetura;

 Não permitir que a posição de qualquer tipo de instalação ou canalização, que passe 

através de vigas ou outros elementos estruturais, seja modificada em relação a indicada no 

projeto, sem a previa autorização da SUPERVISAO;

 Acompanhar a execução de concretagem, observando se são obedecidas as 

recomendações sobre o preparo, o transporte, o lançamento, a vibração, a desforma e a cura 

do concreto. Especial cuidado deverá ser observado para o caso de peças em concreto 

aparente, evitando durante a operação de adensamento a ocorrência de falhas que possam 

comprometer a textura final;

 Controlar com o auxílio de laboratório, a resistência do concreto utilizado e a qualidade 

do aço empregado, programando a realização dos ensaios necessários a comprovação das 

exigências do projeto, cujos relatórios de resultados deverão ser catalogados earquivados;

 Exigir o preparo das juntas de concretagem, conforme projeto de construção 

correspondente. No caso de concreto aparente, solicitar ao autor do projeto o plano de 

juntas, quando não indicado no projeto de arquitetura;

 Verificar continuamente os prumos nos pontos principais da obra, como por exemplo: 

cantos externos, pilares, poços de elevadores e outros.

 

1.2.7 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

 

Para o lançamento do concreto na estrutura deve-se respeitar as seguintes condições e 

fazer as observações necessárias: 

 Observar se as juntas entre as fôrmas estão bem vedadas para evitar o vazamento da nata 

de cimento;

 O transporte deverá ser feito de modo a evitar a segregação. Deve-se utilizar carrinhos 

de mão (com pneus de borracha) para pequenas distâncias. Prever rampas de acesso às formas. 

Iniciar a concretagem pela parte mais distante;



 

 

 Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 

disposições do projeto estrutural;

 Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos de 

prova para controle da resistência à compressão do concreto o lançamento deverá ser feito, nas 

fôrmas previamente molhadas. Em nenhuma hipótese lançar o concreto com pega já iniciada. 

A altura de lançamento não pode ultrapassar, conforme as normas a 2,00 metros. Naspeças com 

altura maiores que 3,00 metros, o lançamento do concreto deve ser feito em etapas,por janelas 

abertas na parte lateral das fôrmas. Em alturas de quedas maiores, as citadas acima,usar tubos, 

calhas ou trombas;

 O adensamento deverá começar logo após o lançamento. Evitar vibrar a menos de 10 

cm da parede da fôrma. A profundidade de vibração não deve ser maior do que o comprimento 

da agulha de vibração. Evitar vibrar além do tempo recomendado para que o concreto não 

desande. O processo de vibração deve ser cuidadoso, introduzindo e retirando a agulha, de 

forma que a cavidade formada se feche naturalmente. Várias incisões, mais próximas e por 

menos tempo, produzem melhores resultados;

 Deverá sarrafear a superfície de lajes e vigas com uma régua de alumínio posicionada 

entre as taliscas e, desempenar com desempenadeira de madeira, formando as guias e mestras 

de concretagem para o acabamento. Em seguida, deve -se verificar o nível das mestras com 

aparelho de nível, remover as taliscas, sarrafear o concreto entre as mestras e executar o 

acabamento final com desempenadeira de madeira;

 A cura deve ser iniciada assim que terminar a concretagem, mantendo o concreto úmido 

por, pelo menos, sete dias. Molhar as fôrmas no caso de pilares e vigas. Cobrir a superfície 

concretada com material que possa manter-se úmido (areia, serragem, sacos de pano ou de 

papel, etc.). Proteger a área concretada do sol e do vento até a desforma;

• conferir o prumo da estrutura ao final da execução, deverão ser utilizadas mão de obra 

habilitada e o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) são obrigatórios. 

 

1.2.8 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

 

O aço recebido na planta de produção deve atender às exigências das normas NBR 7480, 

7481, 7482 e/ou 7483 (de acordo com o tipo de aço utilizado), no mínimo em relação aos ensaios 

de: 



 

 

• tração e dobramento, no caso de fios, barras e telas para concreto armado; 

• tensão a 1% de alongamento, tração e relaxação (se necessário), no caso de fios e cordoalhas 

para concreto protendido. Devem ser mantidos laudos de laboratório ou fornecedor que 

comprovem o atendimento às exigências para todos os lotes entregues. 

As barras e fios devem apresentar suficiente homogeneidade quanto às suas 

características geométricas, e possuir mossas e saliências visíveis para melhorar a aderência das 

mesmas ao concreto. Por acordo prévio entre FORNECEDOR e a CONTRATADA, este último 

deve ter livre acesso aos locais em que as peças encomendadas estejam sendo fabricadas 

examinadas ou ensaiadas, tendo o direito de inspecioná-las. A inspeção pode ser efetuada 

diretamente pela CONTRATADA ou através de inspetor credenciado. 

Todo o sistema de controle de qualidade, envolvendo as atividades de amostragem, 

ensaios e análise de resultados deverão ser realizados segundo as especificações contidas na 

norma NBR 7480 da ABNT, que irá propor a aceitação ou rejeição dos materiais 

disponibilizados pela CONTRATADA. É necessária a realização da amostragem dos materiais 

no próprio canteiro, sendo sobre estas amostras, realizados ensaios de tração e dobramento, os 

quais já tiveram seus custos contemplados no BDI. 

Não é vedada a utilização de barras de aço soldada, desde que seja decidido pela 

SUPERVISÃO e ouvida a equipe técnica da CONTRATADA. Entretanto alguns requisitos 

devem ser obrigatoriamente respeitados, tais como: 

• Emendas admissíveis somente em aços CA-50 e diâmetros superiores a 12,5 mm; 

• Pode-se utilizar soldagem por caldeamento ou eletrodo convencional desde que respeite a 

todos os requisitos propostos pela NBR 8548 - “Barras de aço destinado a 

armaduras para concreto armado com emendas mecânicas ou por solda - Determinação de 

resistência à tração” e NBR 6118 – “Projeto de estruturas de concreto - Procedimento”; 

• Utilizar soldas de topo ou por trespasse. 

Os materiais devem ser devidamente identificados por tipo. As armaduras montadas (se 

estocadas) devem ter a identificação da peça ou elemento a que se destinam. 

O transporte do aço até o local de produção da peça deve ser realizado garantindo a não 

ocorrência de deformações e, no caso de armaduras pré-montadas, evitando-se rupturas dos 

vínculos de posicionamento, conformação das armaduras (incluindo sua identificação) e 

posicionamento de elementos de ligação ou ancoragens (quando aplicável). 



 

 

1.2.9 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

 

Conforme item 1.2.8 

 

 

1.2.10 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

 

Conforme item 1.2.8 

 

 

1.2.11 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. 

 

Deverão ser impermeabilizadas as sapatas e vigas baldrames que forem construídas com 

manta liquida de base asfáltica modificada com a adição de elastômeros diluídos em solvente 

orgânico, aplicado a frio. Dessa forma a membrana impermeabilizante asfáltica protegerá a 

estrutura contra a infiltração de água. 

Respeitados todas as etapas de cura e desforma, a superfície das vigas baldrame e sapatas 

devem estar limpas e livre de impurezas como poeira, terra, desmoldantes e restos das formas, 

pontas de armadura e qualquer outra impureza. 

O produto deverá ser aplicado sempre de forma contínua. Após a secagem da primeira 

camada é feita a SEGUNDA DEMÃO, respeitando sempre a secagem da primeira demão. 

Aplicando cuidadosamente em toda superfície para eliminar ao máximo o índice de vazios. 

 

1.2.12 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

 

Os reaterros serão espalhados manualmente no interior das valas e compactados 

mecanicamente com compactador de solos de percussão (soquete) em camadas de 15 cm, só 

poderão dar continuidade aos serviços após a liberação da supervisão, para assegurar o perfeito 

recobrimento e o completo acabamento do serviço. Deverá umidificar o material para 

fechamento das valas. 



 

 

1.2.13 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA, INCLUSO CONCRETO FCK = 20MPA E MONTAGEM DAS 

ARMADURAS 

 

A escavação deverá ser feita com perfuratriz com torre metálica até a cota de projeto. 

Atingida a profundidade, limpar o interior do furo, removendo o material solto e apiloar a base 

com pilão apropriado. O concreto deverá ser lançado utilizando um funil, evitando o 

desmoronamento das paredes da escavação. Dispor os arranques de armadura imediatamente 

após a concretagem e posteriormente adensar o concreto ao longo do fuste da estaca com uma 

barra de aço. 

 

1.2.14 ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 

DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. 

 

As cabeças das estacas, deverão ser cortadas com ponteiros até que se atinja a cota de 

arrasamento prevista, não sendo admitido nenhum outro aparelho para tal serviço. Não será 

admissível a utilização de sistemas pneumáticos que possam ocasionar vibração excessiva nas 

estacas. 

Para cortar o concreto serão utilizados ponteiros bem afiados, trabalhando 

horizontalmente e se possível um pouco inclinado para cima. O corte do concreto será efetuado 

em camadas de pouca altura, iniciando da periferia em direção ao centro. 

As cabeças das estacas deverão ficar sempre em posição normal ao eixo das mesmas. 
 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão- 

de-obra. 

 

1.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E ACABAMENTOS DE ESTRUTURA 

METÁLICA 



 

 

1.3.1 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO, 

INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E APLICAÇÃO DE 

FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) 

DEMÃO 

 

SERVIÇOS 

São todas as peças necessárias para a sustentação do pórtico, tais como, vigas, pilares, 

contraventamentos, etc. 

As modificações de projeto que eventualmente forem necessárias durante os estágios de 

fabricação e montagens da estrutura, deverão ser submetidas a aprovação da SUPERVISAO e 

do autor do projeto. 

SUPERVISAO deverá realizar as seguintes atividades especificas: 

• conferir se as dimensões e características das peças componentes da estrutura estão de 

acordo com os desenhos, especificações, tolerâncias permitidas e outros requisitos, com a 

finalidade de assegurar uma montagem simples e perfeita e de modo que a estrutura cumpra as 

finalidades dela exigidas; 

• fazer inspeção dos componentes de fabricação da estrutura tais como: chapas e perfis 

laminados, eletrodutos, parafusos, arruelas e quaisquer outros componentes estruturais, antes 

de serem colocados na obra; 

• Solicitar da CONTRATADA todos os documentos pertinentes tais como: certificados de 

matéria-prima fornecida por terceiro, certificado de testes de eletrodos, certificado de parafusos 

e outros materiais, qualificação de soldadores e qualquer outro elemento que seja necessário 

para demonstrar a qualidade dos materiais e a adequação dos métodos e mão-de-obra aplicada; 

• Conferir, através de listas de remessa elaboradas pela CONTRATADA, se as peças 

componentes da estrutura a serem transportadas estão devidamente marcadas com pintura de 

fácil reconhecimento, inclusive com lista de parafusos de montagem; 

• rejeitar as matérias-primas que apresentarem defeito de laminação ou curvaturas além dos 

limites permitidos; 

• observar se os processos utilizados em todo e qualquer estágio de fabricação, como método 

de soldagem, método de aperto de parafusos, método de alinhamento e correção de distorções, 

método de usinagem, asseguram o atendimento as especificações de projeto; 

• recusar qualquer método de trabalho considerado prejudicial aos materiais ou componentes 

das estruturas acabadas; 



 

 

• inspecionar, usando torquimetro pré-calibrado, pelo menos um parafuso de cada conexão, 

verificando se não apresenta torque abaixo do mínimo especificado nas normas. Caso isso 

ocorra, todos os parafusos da conexão deverão ser rejeitados; 

• verificar se as condições dos elementos de ligação estão de acordo com os detalhes de projeto, 

quando da execução da montagem; 

• observar as condições de corrosão das peças, recusando as que não satisfazem as 

especificações; 

• acompanhar a execução da pintura de estrutura em suas diversas etapas, solicitando a 

realização dos devidos ensaios, se necessários a aceitação dos serviços. 

Os cortes por meios térmicos deverão ser realizados, de preferência, com equipamentos 

automáticos. As bordas assim obtidas deverão ser isentas de entalhes e depressões. Eventuais 

entalhes ou depressões de profundidade inferior a 4,5 mm poderão ser tolerados. Além desse 

limite deverão ser removidos por esmerilhamento. Todos os cantos reentrantes deverão ser 

arredondados com um raio mínimo de 13 mm. 

Não será necessário aplainar ou dar acabamento as bordas de chapas ou perfis cortados 

com serra, tesoura ou maçarico, salvo indicação em contrário nos desenhos e especificações. 

Bordas cortadas com tesoura deverão ser evitadas nas zonas sujeitas a formação de rotulas 

plásticas. Se não puderem ser evitadas, as bordas deverão ter acabamento liso, obtido por 

esmeril, goiva ou plaina. As rebarbas deverão ser removidas para permitir o ajustamento das 

partes que serão parafusadas ou soldadas, ou se originarem riscos durante a construção. 

Todas as colunas, vigas principais ou secundarias e outras peças da estrutura deverão 

ser compostas com chapas ou perfis laminados inteiramente soldados, conforme indicação do 

projeto. 

Todas as soldas a arco serão do tipo submerso e deverão obedecer às normas da AWS. 

O processo de execução deverá ser submetido à aprovação da SUPERVISAO. 

As soldas entre abas e almas serão de angulo e continuas ou de topo com penetração 

total, executadas por equipamento inteiramente automático. Poderão ser utilizadas chapas de 

encosto em função das necessidades. As soldas de enrijecedores as almas das peças deverão ser 

semiautomáticas ou manuais. 

Os elementos deverão ser posicionados de tal modo que a maior parte do calor 

desenvolvido durante a solda seja aplicado ao material mais espesso. As soldas serão iniciadas 

pelo centro e se estenderão até as extremidades, permitindo que estas estejam livres para 

compensar a contração da solda e evitar o aparecimento de tensões confinadas. 



 

 

As peças prontas deverão ser retilíneas e manter a forma de projeto, livre de distorções, 

empenos ou outras tensões de retração. 

As treliças deverão ser soldadas na oficina e parafusadas no local de montagem, salvo 

indicação contraria no projeto. De um modo geral, os banzos superiores e inferiores não deverão 

ter emendas, mas se forem necessárias serão localizadas nos quartos de vão, para evitar 

manuseio especial ou dificuldades de transporte. As juntas serão defasadas e localizadas nos 

pontos de suporte lateral ou tão próximas quanto possível desses pontos. 

Os contraventamentos fabricados com duplas cantoneiras deverão ser executados com 

chapas soldadas e travejamentos espaçados, de conformidade com as especificações. 

Os soldadores deverão ser qualificados, conforme a prescrição do “Standard Code For Building 

Constrution” da ASW D1.1. O FABRICANTE podera comprovar a experiencia dos seus 

soldadores, através de trabalhos já executados. 

Os elementos de projeto deverão especificar todos os requisitos de pintura, incluindo as 

peças a serem pintadas, a preparação das superfícies, a especificação da pintura e a espessura 

da película seca da pintura de fábrica. 

A pintura de fábrica e a primeira camada do sistema de proteção que deverá funcionar 

por um período curto de tempo e assim, será considerada temporária e provisória. A 

CONTRATADA devera evitar a deterioração desta camada por mau armazenamento ou por 

submetê-la a ambientes mais severos que os ambientes normais. 

Toda a estrutura deverá ser preparada por meio de jato abrasivo conforme Norma Sueca 

SIS 05 5900. 

O FABRICANTE deverá efetuar a limpeza manual do aço, retirando a ferrugem solta, 

carepa de laminação e outros materiais estranhos, de modo a atender aos requisitos da SSPC- 

SP 2. A pintura poderá ser aplicada por pincel, rolo, “spray”, escorrimento ou imersão, 

conforme especificação em projeto. A espessura mínima da película seca de fábrica deverá ser 

de 25 micra. 

As partes das peças de acho que transmitem esforços ao concreto por aderência não 

deverão ser pintadas. 

Com exceção deste caso e nos pontos em que a pintura for desnecessária, todas as peças 

deverão receber na fabricação pelo menos uma camada de primmer. 

As superfícies inacessíveis após a montagem da estrutura serão previamente limpas e 

pintadas, com exceção das superfícies de contato, que não deverão ser pintadas. 

As ligações com parafusos trabalhando por contato poderão ser pintadas. As ligações com 

parafusos trabalhando por atrito e as superfícies que transmitem esforços de compressão por 



 

 

contato, deverão ser limpas e sem pintura, a não ser que seja considerado no cálculo um 

coeficiente de atrito adequado a este tipo de acabamento. Se as superfícies forem usinadas, 

deverão receber uma camada inibidora de corrosão, removível antes da montagem da estrutura. 

As superfícies a serem soldadas no campo, se não houver outra especificação, deverão 

estar isentas de materiais que impeçam a soldagem adequada ou que produzam gases tóxicos 

durante a sua execução, numa faixa de 50 mm de cada lado da solda. Após a soldagem, as 

superfícies deverão receber a mesma limpeza e proteção previstas para toda a estrutura. 

As peças de pequeno porte deverão ser classificadas em grupos de comprimentos, 

larguras e alturas similares, e deverão ser protegidas, enfeixadas ou encaixotadas, de acordo 

com suas características. 

Uma lista com descrição do material deverá aparecer na parte externa de cada recipiente 

fechado. Deverá ser dada especial atenção a fixação das peças sobre o veículo de transporte, de 

forma a evitar qualquer movimento, bem como, danos as mesmas. 

Após a entrega no canteiro de serviços, a estrutura será armazenada sobre dormentes de 

madeira. Durante o manuseio e empilhamento, todo cuidado será tomado para evitar 

empenamentos, danos a pintura, flambares, distorções ou esforços excessivos nas peças. 

Partes protuberantes, capazes de serem dobradas ou avariadas durante o manuseio ou 

transporte, serão escoradas com madeira, braçadeiras ou qualquer outro meio. Pecas empenadas 

não deverão ser aceitas pela SUPERVISAO. Os métodos de desempeno também deverão ser 

previamente aprovados pela SUPERVISAO. 

As tolerâncias de montagem são estabelecidas em relação aos pontos e linhas de trabalho 

de barras da estrutura, estando assim definidos: 

• para barras não horizontais, o ponto de trabalho e o centro real em cada extremidade da barra; 

• para barras horizontais, o ponto de trabalho e a linha de centro real da mesa superior em cada 

extremidade; 

Todas as conexões estruturais deverão utilizar parafusos de alta resistência cujo aperto 

será realizado com chaves de impacto, torquimetro ou adotando o método de rotação da porca, 

conforme especificação do AISC. As chaves deverão ser calibradas por aparelho para medir a 

tensão real do parafuso decorrente do aperto, em atendimento as recomendações constantes na 

NBR 5875 – “Parafusos, porcas e acessórios”. 

Os parafusos e porcas inacessíveis as chaves de impacto serão apertados por meio de 

chaves de boca e o torque verificado por torquimetro. 

Os desvios e defeitos que não puderem ser corrigidos pelos meios normais, utilizando 

pinos ou aparelhos manuais para o realinhamento das peças da estrutura, ou que exijam 



 

 

alterações na configuração das peças, deverão ser comunicados imediatamente a 

SUPERVISAO e ao autor do projeto para a escolha de uma solução alternativa eficiente e 

econômica. 

Após a montagem da estrutura, todas as superfícies serão limpas de modo a ficarem 

adequadas a aplicação da pintura de acabamento. Os pontos das superfícies cuja camada de tinta 

aplicada na oficina tenha sido avariada deverão ser retocados utilizando a tinta original. 

O recebimento da estrutura metálica será efetuado inicialmente na oficina da fábrica, 

verificando se todos os estágios de fabricação (soldagem, aperto de parafusos, alinhamento, 

usinagem, correções de distorções e outros) atendem ao projeto e especificações. A segunda 

etapa do recebimento será efetuada com a verificação de todos os estágios da montagem, 

incluindo a pintura de acabamento da estrutura. 

A CONTRATADA e o FABRICANTE da estrutura deverão manter um sistema de 

garantia de qualidade para que os trabalhos sejam executados em conformidade com o projeto 

e normas de execução. Esse sistema de qualidade deverá ser proposto a CONTRATANTE de 

conformidade com as disposições do Caderno de Encargos e será submetido à aprovação da 

SUPERVISAO e do autor do projeto. 

A inspeção deverá basear-se em relatórios emitidos pela usina e em aspectos visuais e 

eventuais ensaios adicionais, em conformidade com as disposições do Caderno de Encargos. Se 

forem exigidos ensaios destrutivos, seu processo, extensão, técnica e norma de aceitação 

deverão ser definidos, em conjunto com a SUPERVISAO, com base na normalização 

especifica. 

 

1.3.2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS CURVAS ESTRUTURADA 

EM METALON 30 X 20 CH 18 REVESTIDA EM ACM BASE POLIÉSTER 3MM 

(LÂMINA 0,21MM), USINADO E LETREIRO EM AÇO GALVANIZADOCOM 

BORDAS SOLDADAS MODELO CAIXA ALTA PINTADA POR DENTRO E 

POR FORA INSTALADO EM PLACA DE ACM. 

 

O serviço de revestimento será realizado por empresa terceirizada, que se deslocara até 

o local, executando todo o serviço conforme especificações de projeto e planilha orçamentaria. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão- 

de-obra. 

 

1.4 ACABAMENTO DA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

 

 

1.4.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 

 

Todas as superfícies de parede deverão ser integralmente recobertas por um chapisco de 

cimento e areia lavada grossa no traço em volume de 1:3, de consistência fluida e vigorosamente 

arremessado. 

A aplicação de chapisco inicial só poderá ser efetuada sobre superfícies previamente 

umedecidas, o suficiente para que não ocorra absorção de água necessária à cura da argamassa. 

Entretanto, a parede não deverá estar encharcada quando do assentamento do revestimento, pois 

a saturação dos poros da base é prejudicial à aderência. A norma NBR-7200 desaconselha a 

pré-molhagem somente para alvenarias de blocos de concreto 

 

1.4.2 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. 

 

Execução: 

 Taliscamento da base e Execução das mestras. 

 Lançamento da argamassa com colher de pedreiro. 

 Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro. 

 Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando- 

se o excesso. 

 Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira. 



 

 

1.4.3 REVESTIMENTO COM PEDRA SÃO TOMÉ APLICADO EM PAREDE 

(40X40CM), ESP. 2CM, ACABAMENTO NATURAL, ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, ALTURA 

MÁXIMA DE 3M PARA APLICAÇÃO DA PEDRA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO. 

 

Os pilar indicado deve ser revestido com pedra são tomé, acabamento natural, 

assentamento com argamassa industrializada, inclusive rejuntamento. Após a cura completa do 

chapisco e emboço (cerca de 10 dias), iniciar-se-á a colocação das pedras, com argamassa de 

alta adesividade, na proporção 1:3 de água e argamassa, o que dispensa a operação de molhar 

as superfícies do emboço e da pedra. 

 

1.4.4 FORNECIMENTO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR TIPO TORRE 

(LOCAÇÃO), INCLUSIVE RODÍZIOS, EXCLUSIVE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

 

Deverão ser utilizados andaimes metálicos para os serviços que serão realizados em 

altura, conforme especificações de planilha orçamentaria. Os andaimes deverão em tubos 

aço carbono de 1a. Qualidade, diâmetro de 48 mm com parede de 3 mm de espessura com 

costura, no padrão Dimm 2440, composto de painéis com 1,50m de base e de altura, ligados 

através um travamento em X e também por um travamento interno diagonal, que garantam 

estabilidade, deverá ter escada fazendo parte do painel. A plataforma de trabalho deverá 

ser acompanhada de guarda-corpo e rodapé garantindo uma maior segurança. O uso de 

EPI’s e obrigatório. 

 

1.4.5 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME METÁLICO PARA 

FACHADA COM PISO METÁLICO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 

ANDAIME E RODAPÉ/GUARDA-CORPO EM MADEIRA 

 

Item referente a montagem e desmontagem dos andaimes metálicos para os serviços 

em altura. 

 Durante a montagem e desmontagem do equipamento, as peças deverão ser 

içadas por cordas. 



 

 

 O ponto de instalação de qualquer equipamento de içar material deve ser 

escolhido de modo a não comprometer a estabilidade e a segurança do 

andaime. 

 É proibido montar ou colocar o piso de trabalho dos andaimes a escada e 

outros meios para alcançar lugares mais altos; 

 É proibida retirar qualquer dispositivo de segurança dos andaimes ou anular 

sua ação; 

 É proibido o trabalho em andaimes na periferia da edificação sem que haja 

proteção adequada fixada a estrutura da mesma; 

 É proibido o deslocamento das estruturas dos andaimes com trabalhadores 

sobre os mesmos; 

 

As peças e montagem dos andaimes deverão estar em conformidade com padrão 

NR18 do código da construção civil, devendo ser dimensionados e construídos de modo a 

suportar, com segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos. 

Deverão ser utilizados braçadeiras que resistam a no mínimo 700 Kg de 

escorregamento. O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, 

antiderrapante, ser nivelado e fixado de modo seguro e resistente. 

Os andaimes devem dispor de sistema guarda-corpo e rodapé, inclusive nas 

cabeceiras, em todo o perímetro. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão- 

de-obra. 

 

 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 

deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus 

preços fixados mediante prévio acordo; 

Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à execução 

das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa; 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de um 

Técnico em Segurança do Trabalho; 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em 

no mínimo 2 cópias; 

Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local das obras e serviços; 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 

das obras e serviços no prazo contratual; 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto do contrato; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 



 

 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 

A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, 

para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 

A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT pela 

obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e 

Resolução CONFEA n° 198/1971; 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição; 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 

O presente Memorial Descritivo sintetiza regras, recomendações, critérios de execução, 

exigências técnicas e critérios de pagamentos dos serviços a serem executados. 

Adicionalmente a este Memorial Descritivo, as planilhas orçamentárias e os projetos são 

peças que se complementam. Eventuais divergências devem ser analisadas e o Projetista deve 

ser consultado. 

Este Memorial Descritivo não abrange todas as situações possíveis e casos que não 

foram abordados no VOLUME 1 DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deverão ser buscados 

no caderno de encargos da SUDECAP. 

Durante o desenvolvimento de cada serviço, conforme recomendado em cada item 

especifico, a limpeza será efetuada paralelamente, de modo que cada serviço seja concluído e 

recebido pela SUPERVISAO com a limpeza já concluída. O canteiro de obras será mantido em 

perfeita ordem. 



 

 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentando 

o funcionamento ideal de todas as instalações, equipamentos e aparelhos pertinentes. 

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas em demais publicações técnicas ou caderno de 

encargos de outros órgãos. 

Em caso de conflito entre projeto, planilha e memorial de especificações, deve-se 

procurar a SUPERVISÃO, para melhor esclarecimento e tomada de decisão em função do 

ocorrido. 

 

Josenópolis, Dezembro 2023 
 

 

 

 

 

 

 

ADELINO CARDOSO DE SOUZA 

ENGENHEIRO CIVIL – CREA – MG 278.540/D 



 

 

ANEXO XVI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
ACS ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES-ME 

CNPJ: 40.876.558/0001 

50 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE DATA 01/04/2024 BDI 34,64% 

DESCRIÇÃO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO, BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS BÁSICO CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE 

ENTRADA DA CIDADE. 

FONTE VERSÃO DATA REFERÊNCIA 

SETOP DESONERADO AGOSTO/2023 

SINAPI DESONERADO OUTUBRO/2023 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS - MG COMPOSIÇÃO   

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS-MG BDI 34,64% OBRA EDIFICAÇÃO 

    

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID 
QUANTID 

ADE 

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI 

1 CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA DE JOSENOPOLIS 116.464,42 140.850,15 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.955,62 10.711,45 

 

 
1.1.1 

 

 
ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, 

ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA 

COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 

1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 

 
SETOP 

 

 
U 

 

 
1,00 

 

 
1.367,14 

 

 
1.840,72 

 

 
1.367,14 

 

 
1.840,72 

1.1.2 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 
SINAPI M 29,00 61,62 82,97 1.786,98 2.405,99 

1.1.3 CO-28388 
SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), 

DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
SETOP m 60,00 72,50 97,61 4.350,00 5.856,84 

 
1.1.4 

 
CO-28389 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONDAGEM A 

PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT) - (CUSTO VARIÁVEL), 

EXCLUSIVE CUSTO FIXO. CONSIDERADO DISTÂNCIA DA CIDADE DE MONTES 

CLAROS-MG ATÉ JOSENÓPOLIS-MG 

 
SETOP 

 
KM 

 
215,00 

 
2,10 

 
2,83 

 
451,50 

 
607,90 

1.2 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 33.075,64 44.533,04 

1.2.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 6,62 70,29 94,64 465,43 626,65 

1.2.2 ED-51093 APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE SETOP m2 7,79 20,43 27,51 159,15 214,28 

1.2.3 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 

SAPATAS. AF_08/2017 
SINAPI M3 0,39 612,74 824,99 238,66 321,33 

 
1.2.4 

 
96540 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

 
SINAPI 

 
M2 

 
10,08 

 
132,85 

 
178,87 

 
1.339,13 

 
1.803,00 

 
1.2.5 

 
92429 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 
SINAPI 

 
M2 

 
99,58 

 
69,74 

 
93,90 

 
6.944,71 

 
9.350,36 

1.2.6 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
SINAPI M3 17,95 485,78 654,05 8.719,75 11.740,27 

1.2.7 103673 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
SINAPI M3 17,95 34,94 47,04 627,17 844,43 

1.2.8 92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 131,63 8,84 11,90 1.163,61 1.566,68 

1.2.9 92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 269,40 8,19 11,03 2.206,39 2.970,68 

1.2.10 92804 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 498,46 7,02 9,45 3.499,19 4.711,31 

 



 

 

1.2.11 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF_06/2018 

SINAPI M2 15,03 38,70 52,11 581,66 783,15 

1.2.12 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 SINAPI M3 2,27 23,28 31,34 52,89 71,21 

 
1.2.13 

COMP - 

ESTACA 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO MECANIZADA, 

INCLUSO CONCRETO FCK = 20MPA E MONTAGEM DAS ARMADURAS 

 
SINAPI 

 
M 

 
60,00 

 
115,38 

 
155,35 

 
6.922,80 

 
9.320,86 

1.2.14 95601 
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE 
ATÉ 40 CM. AF_05/2021 

SINAPI UN 10,00 15,51 20,88 155,10 208,83 

1.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E ACABAMENTOS DE ESTRUTURA METÁLICA 71.069,63 79.730,60 

 
1.3.1 

 
ED-49664 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO, INCLUSIVE 

FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 

ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

 
SETOP 

 
Kg 

 
968,35 

 
25,82 

 
34,76 

 
25.002,80 

 
33.663,77 

 

 
1.3.2 

 

 
COT-ACM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS CURVAS ESTRUTURADA EM METALON 

30 X 20 CH 18 REVESTIDA EM ACM BASE POLIÉSTER 3MM (LÂMINA 0,21MM), 

USINADO E LETREIRO EM AÇO GALVANIZADO COM BORDAS SOLDADAS MODELO 

CAIXA ALTA PINTADA POR DENTRO E POR FORA INSTALADO EM PLACA DE ACM. 

(COTAÇÃO COM BDI INCLUSO) 

  

 
UND 

 

 
1,00 

 

 
46.066,83 

 

 
46.066,83 

 

 
46.066,83 

 

 
46.066,83 

1.4 ACABAMENTO DA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 4.363,54 5.875,07 

 
1.4.1 

 
87894 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

 
SINAPI 

 
M2 

 
23,40 

 
6,12 

 
8,24 

 
143,21 

 
192,82 

 
1.4.2 

 
87553 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 

ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

 
SINAPI 

 
M2 

 
23,40 

 
17,86 

 
24,05 

 
417,92 

 
562,69 

 
1.4.3 

 
ED-50756 

REVESTIMENTO COM PEDRA SÃO TOMÉ APLICADO EM PAREDE (40X40CM), ESP. 

2CM, ACABAMENTO NATURAL, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, ALTURA MÁXIMA DE 3M PARA 

APLICAÇÃO DA PEDRA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 
SETOP 

 
m2 

 
23,40 

 
126,40 

 
170,18 

 
2.957,76 

 
3.982,33 

1.4.4 ED-9076 
FORNECIMENTO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR TIPO TORRE (LOCAÇÃO), 

INCLUSIVE RODÍZIOS, EXCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
SETOP mxmês 34,56 20,00 26,93 691,20 930,63 

 
1.4.5 

 
ED-48246 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME METÁLICO PARA FACHADA COM PISO 

METÁLICO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO ANDAIME E RODAPÉ/GUARDA-CORPO 

EM MADEIRA 

 
SETOP 

 
m2 

 
17,28 

 
8,88 

 
11,96 

 
153,45 

 
206,60 

 VALOR BDI TOTAL: 24.385,73 

VALOR ORÇAMENTO: 116.464,42 

VALOR TOTAL: 140.850,15 

 

 
  

ADELINO CARDOSO DE SOUZA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS/MG 

ENGENHEIRO CIVIL 278.540/D - MG 



 

 

ANEXO XVII – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRA 
 

CRONOGRAMA FISÍCO FINANCEIRO 

ACS ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES-ME 

CNPJ: 

40.876.558/0001-50 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE 
 
DATA 

 
######## 

 
BDI 

 
34,64% 

DESCRIÇÃO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANILHA 

ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, BDI, 

MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS BÁSICO CONSTRUÇÃO 

DE PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE. 

FONTE VERSÃO DATA REFERÊNCIA 

SETOP DESONERADO AGOSTO/2025 

SINAPI DESONERADO 
OUTUBRO/2024 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS - MG COMPOSIÇÃO  

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS-MG BDI 34,64% OBRA EDIFICAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO % VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

% R$ % R$ % R$ % R$ 

 
1 

CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO 

DE ENTRADA DE 

JOSENOPOLIS 

 
100,00 

 
140.850,15 

 
23,41 

 
32.977,96 

 
44,11 

 
62.131,82 

 
32,47 

 
45.740,37 

 
100,00 

 
140.850,15 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 7,60 10.711,45 100,00 10.711,45   100,00 10.711,45 

1.2 
INFRAESTRUTURA E 

SUPERESTRUTURA 
31,62 44.533,04 50,00 22.266,52 50 22.266,52 

  
100,00 44.533,04 

 
1.3 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

ACABAMENTOS DE 

ESTRUTURA METÁLICA 

 
56,61 

 
79.730,60 

   
50 

 
39.865,30 

 
50 

 
39865,298 

 
100,00 

 
79.730,60 

 
1.4 

ACABAMENTO DA 

ESTRUTURA DE CONCRETO 

ARMADO 

 
4,17 

 
5.875,07 

     
100,00 

 
5.875,07 

 
100,00 

 
5.875,07 

140.850,15 23,41 32.977,96 44 62.131,82 32,47 45.740,37 
140.850,15 

23 32.977,96 32.977,96 95.109,78 100,00 140.850,15 
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Anexo XVIII - BDI 
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DEMONSTRATIVO DO BDI - COM DESONERAÇÃO - OBRA DE EDIFICAÇÃO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA DA CIDADE 

BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 e LEI Nº 13.161 DE 31/08/15) 

 
DISCRIMINAÇÃO DAS 

PARCELAS 

 
SIG. 

(1) 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS  
INC. 

(5) 

 ISS (2)   DIFERENCIADO 

2% 3% 4% 5% 
MATERIAL 

(3) 

SERVIÇO TERCEIRIZADO (4) 

(ISS=5%) 

CUSTO DIRETO CD 100% 100% 100% 100% 100% 100% 
 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 5,50% 5,50% 5,50% 5,50% 3,42% 4,00% CD 

LUCRO BRUTO L 7,50% 7,50% 7,50% 7,50% 4,94% 6,16% CD 

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,93% 0,93% 0,93% 0,93% 0,93% 0,93% CD 

SEGUROS, GARANTIAS E 

RISCO 

 
2,27% 2,27% 2,27% 2,27% 1,29% 1,77% CD 

SEGUROS + GARANTIAS S 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 0,53% 0,80% CD 

RISCO(*) R 1,27% 1,27% 1,27% 1,27% 0,76% 0,97% CD 

TRIBUTOS I 4,65% 5,15% 5,65% 8,65% 3,65% 8,65% PV 

ISS ISS(2) 1,00% 1,50% 2,00% 5,00% - 5,00% PV 

PIS PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% PV 

COFINS - 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% PV 

CPRB INSS 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% PV 

 

FÓRMULA DO BDI 
(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x (1 + L) 

    (1 - (I + CPRB))  

BDI (NUMERADOR) 16,93% 16,93% 16,93% 16,93% 10,91% 13,33% 
 

BDI (DENOMINADOR) 90,85% 90,35% 89,85% 86,85% 91,85% 86,85% 

BDI 28,71% 29,42% 30,14% 34,64% 20,75% 30,49% 

OBSERVAÇÕES 

(1) SIGLA. 
(2) QUANTO AO ISS O TCU ORIENTA OBSERVAR A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO. NO REFERIDO ACÓRDÃO O TCU PARTIU DA 

PREMISSA DE INCIDÊNCIA DO ISS EM 50% DO PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUAIS DE 2%, 3%, 4% E 5%. 
(3) BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO EM CASOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. EX. ELEVADOR, 

ESCADAS ROLANTES, EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO ETC. 
(4) BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO PARA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. 
(5) INCIDÊNCIA. 
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